
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 436, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.223, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento 
Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Buerarema, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.001427/2014-51

Interessado: Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão para o
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.251.265/0001-98

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Buerarema

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 06/08/2018, às 14:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3233678 e o
código CRC 9F533E7F.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 3233678
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 
Fundada em 18 de agosto de 1997. 

Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Buera rema - Ba. 
CNPJ 02.251.2650001-98 

Buerarema, Ba. 07 de maio 2014. 

Processo n° 53000.052477/2011 
Ilm° Sr. Samir Amando G. Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Coordenador, 
Passaram-se 03 (três) meses desde a última defesa apresentada e até 

a presente data não recebemos o resultado da referida defesa. 
É constrangedor e vergonhoso a comunidade receber a visita 

inesperada da ANATAL para fechar a radio depois de tanto tempo de licenciada. 
Portanto, precisamos de um documento expedido por esse órgão, certificando se o 
Ministério das Comunicações vai ou não, renovar a licença de funcionamento da 
emissora. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 0 andar 70044-900 - Brasília - D F 

Hoctof Consani 

COMUNICAÇÃO POSIAL 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

P E S O / WEIGHT (kg) 

SL 0 
G 3 1 4 3 4 0 8 4 1 B R 
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Ata da Assembléia Geral para a eleição da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário da Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão p/ o 
Desenvolvimento Cultural Artístico e Esportivo. 
Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, reuniram-se na Sideral FM, 
situada à Av. Góes Calmon, n° 487, centro Buerarema ba, os membros dessa associação 
para a votação com o objetivo de eleger a nova diretoria, conselho fiscal e escolha do 
conselho comunitário. Asumiu os trabalhos a presidente Vilma Macedo P. Freitas. Eu 
Gilberto José da S. Pinheiro, secretário da Associação Comunitária Sideral de 
Radiodifusão, lí a ordem do dia para a qual fora convacada esta Assembléia Geral, que 
tem como objetivo a eleição da nova diretoria, conselho fiscal e escolha do conselho 
comunitário. Como não houve concorrência na eleição, foi apresentada uma chapa única 
pelos membros da diretoria executiva sendo eleitos por unanimidade ficando assim 
definido: DIRETORIA - Presidente, Carlos Estêvão Freitas Santos, brasileiro, casado, 
policial militar, RG. 0187007489 SSP/BA, residente à Av. Góes Calmon 487, 
Buerarema ba. Vice Presidente, Dilma Rodrigues Pinheiro, brasileira, separada 
judicialmente, serventuária da justiça, RG. 2037658 SSP/BA, residente e domiciliada à 
r. Antonio Batista 486, centro, Buerarema ba. Secretetário, Gilberto José Silveira 
Pinheiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado à r. Tiradentes 430, centro, 
Buerarema ba, técnico agrícola, RG. 2085667 SSP/BA. Tesoureiro, José Carlos 
Macedo Paixão, brasileiro, solteiro, comerciário, RG. 0316762008, residente e 
domiciliado à r. Vital Brasil n° 245, centro, Buerarema ba. Diretor de Patrimônio, 
Ismael dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, policial militar, RG. 0681044306 
SSP/BA, residente e domiciliado à r. Duque de Caxias n° 80, centro, Buerarema ba. 
CONSELHO FISCAL - Valdecí Santos Pereira, brasileira, solteira, contadora, RG. 
1272453 SSP/BA, residente e domiciliada à r. "06" n° 148, bairro pouzo feliz, 
Buerarema ba. Antonio Rodrigues de Santana, brasileiro, casado, agricultor, RG. 
0089276345 SSP/BA, residente e domiciliado à r. Getúlio Vargas n° 37, centro, 
Buerarema ba. Vicente Ferreira Filho, brasileiro, casado, funcionário público, RG. 
0105881406 SSP/BA. residente à r. Getúlio Vargas, n° 16, centro, Buerarema ba. 
Suplentes - Anderson Cardoso Guimarães, brasileiro, solteiro, professor, RG. 
306403692 SSP/BA, residente à r. Tiradentes n° 222, centro Buerarema ba. Paulo 
Sergio Araújo dos Santos, brasileiro, casado, relojoeiro, RG. 1268973, residente à-r. Dr. 
Manoel Lins n° 284, centro, Buerarema ba. CONSELHO COMUNITÁRIO ULUÍZ 
Carlos Gomes dos Santos, brasileiro, casado, RG. 5.621-066 SSP/BA, residente à r. 
Bionor Re bolças n° 393, bairro São Bento, Buerarema ba. Presidente da Associação 
Bueraremense dos Agentes Comunitários de Saúde, CNPJ 04.079319/0001-05, 
localizada à Trav. Virgílio Martins de Sá, s/n°, centro Buerarema bar̂  Mateus Silva 
Paraguai, brasileiro, RG 08203207-65, SSP/BA, residente à r. Mário Ramos de Lima n° 
256, centro Buerarema ba. presidente da Associação Bueraremense de Banicultores, 

/̂ ÇNPJ 02207509/0001-35, localizada à Av. Paulo Portela n° 62, centro Buerarema ba. 
v^Amado Araújo dos Santos, brasileiro, casado, residente à r. Adelina Ribeiro, n° 53, 

bairro Santa Helena, Buerarema ba. presidente da Associação Clube dos Coroas CNPJ 
63.175632/0001-06, localizda à Av. Paulo Portela sn°, centro Buerarema^W.Marildo 
Santos Pereira, brasileiro, solteiro, RG 02758159-43 SSP/BA, residente à r. Antonio 
Batista n° 20, centro Buerarema ba. Presidente da Associação dos Deficientes de 
Buerarema, CNPJ 01.715541/0001-69,localizada à Av. Góes Calmon sn°, anexo à 
estação rodopviária, centro, Buerarema baiXuiz Alves da Costa, brasileiro, solteiro RG 
0488368936, SSP/BA. residente à r. Antonio Batista 731, centro, Buerarema ba. Padre 
da Paróquia Sr" Santana CNPJ 14.615249/0010-07, localizada à r. Antonio Batista 731, 
centro, Buerarema ba. O presidente Carlos Estâvão Freitas Santos, apto a apurar os 

5j O* v \ ' ^ H cw r/s 
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eleitos, deu-lhes posse para as suas funções e atribuições que reiniciaram-se nesta data e 
deu como encerrada esta sessão. Nada mais havendo a tratar, eu, Gilberto José S. 
Pinheiro, lavrei a presente ata, que depois de lida e achado conforme, vai por mim 
assinado e por todos os presentes. 

Buerarema, 13 de junho de 2011. 
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Os 
o : REGIS 

_ i j y C r , W K t l W f t .. 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
CONFERE C O M O ORIGINAL 

-a substituição do secretário, a'Associação Comunitária Sideral de 
Artístico e Esportivo. 

Atá da Assembleia Geral 
membro do Conselho fisc 
p / o Desenvolvimento 
Aos quatorze dias qVmês de agosto do ano de dois mil e treze, reuniram-se na 
Sideral FM, situada à Av. Góes Calmon, n° 4 8 7 , centro Buerarema ba, os 
membros dessa associação para a substituição do secretário Gilberto José 
Silveira Pinheiro, por Allan Mendes Monteiro, do vice presidente Dilma 
Rodrigues Pinheiro por Tiago Oliveira dos Santos e o membro do Conselho 
Fiscal Antonio Rodrigues de Santana, por Eliomar Santos de Jesus. A Sra Dilma 
Rodrigues Pinheiro permanece como membro fundador e benemérito, conforme 
art. 5o do estatuto dessa Associação. O Sr. Gilberto José Pinheiro, não 
demonstrou interesse em permanecer membro dessa Associação, tendo em vista 
o não comparecimento às Assembleias convocadas e também não apresentou os 
documentos e certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, conforme 
ofício expedido pelo presidente. O Sr. Antonio Rodrigues de Santana, 
demonstrou interesse e não continuar como membro dessa associação/ 
conforme ofício recebido pelo presidente. Assumiu os trabalhos o presidente 
Carlos Estêvão Freitaé Santos. Eu, Allan Mendes Monteiro, lí a ordem do dia 
para a qual fora çr̂ ivacada esta Assembléia Geral, ficando assim definido: 
D I R E T O R I A - Presidente, Carlos Estêvão Freitas Santos, brasileiro, casado, 
policial militar, RG. 0 1 8 7 0 0 7 4 8 9 SSP/BA, residente à Àv. Góes Calmon 4 8 7 , 
Buerarema ba. Vice Presidente, Tiago Oliveira dos Santos, brasileiro, solteiro, 
radialista, RG 0 8 8 9 4 0 9 2 6 9 SSP/BA residente e domiciliado à R. Dom Pedro 2 0 
n°535, centro, Buerarema. Secretetário - Allan Mendes Monteiro, brasileiro-, 
solteiro, radialista, RG, 6 4 6 5 1 7 2 0 1 SSP/BA, residente e domiciliado à r . Antonio 
Batista 4 8 6 , centro, Buerarema-Ba. Tesoureiro - José Carlos Macedo Paixão, 
brasileiro, solteiro, comerciário, RG. 0 3 1 6 7 6 2 0 O 8 , residente e domiciliado à r. 
Vital Brasil n° 2 4 5 , centro, Buerarema ba. JDiretoi* de Patrimônio, Ismael 
dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, policial militar, RG. 0 6 8 1 0 4 4 3 0 6 
SSP/BA, residente e domiciliado à r. Duque de Caxias n° 8 0 , centro, Buerarema 
ba. CONSELHO F I S C A L - Valdecí Santos Pereira, brasileira, solteira, 
contadora, RG. 1 2 7 2 4 5 3 SSP/BA, residente e domiciliada à r. "06" n° 148, bairro ^ ^ 
pouzo feliz, Buerarema ba. Eliomar Santos de Jesus, brasileiro, casado, técnico 
agrimensor RG. 2 0 3 8 6 4 0 0 0 SSP/BA, residente e domiciliado à r. Bionor , 
Rebouças n° 3 5 , bairro são bento, Buerarema ba. Vicente Ferreira Filho, 
brasileiro, casado, funcionário público federal., RG. 0 1 0 5 8 8 1 4 0 6 SSP/BA. 
residente à r. Getúlio Vargas, n° 16, centro, Buerarema ba. Suplentes -
Anderson Cardoso Guimarães, brasileiro, solteiro, professor, RG. 3 0 6 4 0 3 6 9 2 
SSP/BA, residente à r. Tiradentes n° 2 2 2 , centro Buerarema ba. Paulo Sergio 
Araújo dos Santos, brasileiro, casado, relojoeiro, RG. 1 2 6 8 9 7 3 , residente à J\ DJ*. 
Manoel Lins n° 2 8 4 , centro, Buerarema ba. Washington Luiz Quinto de 
Oliveira, brasileiro, casado, policial militar, RG. 0 2 2 5 0 3 1 6 - 1 2 , residente e 
domiciliado à R. "E^ n° 167^ bairro São Bento^ JBuerarema-Ba. Sendo qfie o 
Conselho Comunitário permanece o mesmo da última eleição. O presidente 
Carlos Estêvão Freitas Santos, apto a apurar os substitutos, deu-lhes posse para 
as suas funções e atribuições que se reiniciaram nesta data e deu como 
encerrada esta sessão. Nada mais havendo a tratar, eu, Allan Mendes Monteiro, 
lavrei a presente ata, que depois de lida e achado conforme, vai por mim 
assinado e por todos os presentes. 

Buerarema, 14 de agosto de 2013. 

Cartório de Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídica.* 
Comarca de Buerarer/ia < "Ba. 
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Cartório de Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídicas 
Comarca de Buerarema - Ba. 

Apresentado hoje.J,a..d©-Qâ.20Ll̂  
Protocolado sob n° * — fi » 
Reg. Sob. N?.fi.555_<WH|f P i s . i 4 2 v 
Livro.A-2 / " 

. i OF PROTFStO . ' 

Buerarem i a - .20 .U . 

J-Ofic«l ad« Repistro de lmóve.3 

COMARCA DE EMfíPfflpth 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

CONFERE C O M O ORIGINAL 
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RFPIIRIICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
O O . * ' VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

m 01.870.074-89 OATAM fWfWCAO 
CARLOS ESTEVÃO FREITAS SANTOS 

FIUAÇ» JOÃO PORKÜaO SANTOS 
CLARA D0S SANTOS FREITAS 

" ^ * * ^ a S «ACI BA 29-12-1960 

""•"Ü: CAS. Cl» BUERAREMA BA DS_ 
SEDE LV B2A FL ÍOOV RT 217 
206.828.325-53 

' " ASSMA*W»»BO(AíiS«ETOR(AÍ y 
LEIN* 7.116 DE 29<0aW3""~ 
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w/HíWfSUísm. VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL , 

08.894.092-69 0 A M e t T O o 09-08-2013 

TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS 

WtlAÇAO **** 
NORMÉLIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Ai*M8 
• ITABUNA BA 

coe antom 
C.NAS. CM ITABUNA BA DS 
I o OFÍCIO LV 131 FL 202 RT 145360 

off ; \ 
013.174.845-92 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 . 
TI'llMAii GDLG t KWS 
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ÉMftLHIA EM TODO O TERRITÓRIO NAOQHAL '. 
06.465.172-01 t*u>«m*»**> 12-09-2013 

HOME 
ALLAM MENDES MONTEIRO 

30RGE COSTA MONTEIRO DO SACRAMENTO 

UOVELINA MENDES DE SOUZA 

STA. CRUZ CABRÃLIA BA 
cus» ee JÍASCUKSTO 

C NAS CM STA. CRUZ CABRÃLIA BA DS 
SEDE LV A01 FL 136 RT 002368 
002.089.215-24 

^ mkàmmmàÉmÈ&em 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 J 
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(-1 j-p e. ; 

^ t 0 E R A í / ^ 
O 

— % 

18t C S Mfftôfj \ 
1. S . M ^ t e i . í 0 1 9 

BUERAREMA 

R E G I S T R O C I V I L 

ESTADO DE BàTIÍA 
COMARCA DE PORTO SBffDI 10 

MUNICÍPIO DE SANTA onç?, A • l\ 

DISTRITO DE SANTA (mvz CABRAI 

Oficiai E f e t i v a .do Registro Civil 
ff Certidão de Nascimento 

C E R T I F I C O que, às fls.JL2£v\ do Livro A ~ 1 , sob" N.° de 

Q,HVm 2,168 foi lavrado o assento do nascimento d , ALLAM TÊNUES MON­
TEIRO .X . . x . re. x . x . x . x . x . x.. > " . X . "x . y . y . '< . y y . y . x . y,. y . y . x , 

do <»n maCulLtlO , de cot , nascida no dia_13_de 
J a n e i r o A, mil n o v e c e n t o s e a e t e n t a a sa±S - QlSZX) 

àt I I hr>ra<; e_JiQ_minutos, >m S u n a p o l i a . n / m u n . s a n t a Crua Ca"oraiia-BA. 
fiit, o d , JORGE C03TA TOTEIR^ DC ?âOHâr?NTO , 
e de Hnn, J073LINA "T5NI)Ii5 T3E"U'H5A ^ ^. 
Sendo avós paternos João Monte i ro ' do Sacramento 
e Dnn* iijaria José Cogita 
e avós maromnt " a n o e l ïôontles dos ~an tos 
e nnnj . J o s e f i n a Meafles de Souan O assento foi lavrado ?m 24 rlc Jofc.' \T\ de _ 1 2 H x_tendo sido declarante 

o pa i do r e g i s t r a n d o -- Jo rge Cos ta T^ontoiro ao " a r ^ i o . n t o e serviram de testemunhas 'Xor"e i n t e i r o Pont 3 3 g Tai ro ^oo v e r t e r a Tin­
t e i r o P o n t e s 

Observações'.. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santa Cruz Catoàl iá^Ba , 31 HV agos tòo .de 19 J I . 

! y 'Oficial 

taw 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

- ^ R e c e i t a Federa. 
• Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

002.089.215-24 
Nome 

ALLAN MENDES MONTEIRO 
Nascimento 
13/01/1977 

VÁLIDO S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 
682B.632E.A639.3C8B 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www. r e ce ita.faze nda.gov.br 
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 10:57:43 do dia 20/09/2013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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1 8 a C S M 

í« S . Mm 
BVERARÊMA 

tf 

V 

E S T A D O D E . 

C O M A R C A f * F T T ^ S i i H , | 

R E G I S T R O C I V I L 

BSüLá, 

MUNICÍPtO DElLiBUS, 
D I S T R I T O D E RIO 2 0 B d i ç C , 

uaKLA I S LOURDES E^ARIOJÍS 

Catf6*t> da ÏVÎZ rfc " Dist! 
tf" 

Maria da 
Escrivã 

RIO DO BS AÇO - II. 

O f i c i a ! _do Registro Civil 
C e r t i d ã o d e N a s c i m e n t o 

O r d e m , 

C E R T I F I C O que, às Fis.. IM. 
I l A "ï 7 

„do Livro A ~-H 6^65 _foi lavrado o assento do nascimento de_ 

, s o b ^ N . 0 de m 

CÜEIIOS "tixiCLBO PÄÎ TÜ 

do 

Si.TÜJáRO 
sexo_ k t t S C U L O O de cor 

le mil HOVLCMTOS CLbS&Tá h DOIS { l $ 6 l ) 

, nasc(d__^l_no dia i l 
oras e . .minutos, em. ,£LDLDE Dû 2Í>.Jlã">ii-J>i l i . 

Sendo avós paternos. 

e Dona 

L í - l ü í I i C F i r F E i I L h H i f. .ÏZ 0 

FüSREIRA Hl- ílaMABÈ 
e avos maternos. JCbS JiüCKIO D* SILVA 
e Dona. RABIA HtAIFCTSGá BE JESUS 
O assento foi lavrado e m _ _ _ ü _ _ d e . 

0 E á l . 
JL£ED .de_i2^2 tendo sid) decl 

e serviram de rgst-pmiinh*«: i J . ; ^ J - a j AOSJUHT'C . s * 

LGàîlHî02 5KLIEL LI kA 
O b servaçoes RSfUSTHO M ï C i& ACCRDO COi. ÍJ. EI 765 BE H DE JüKHODl 1945« 
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1VN0I3VN OIXQttilltSl OaOl ÍN3 0.0/1VA 
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SÍV3SH 0DIWPNO33S3OäVWWHNI 30 VW31SIS 00 OV0VN3ÍHÍOO0 
1 V U 3 0 » VW333»VO WWWÍ3S03S 

V0H3ZViVCrOW3iSINIW 

OtfXl*d OÖ33V« SQItíVS 5«? 

j i £ 928 £ £ £ ^ " . â L t a r n s 
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HZHIOSfH 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.001427/2014-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
24/07/2014, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0054566 e o
código CRC 700E6149.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome:  
ASSOCIACAO COMUNIT.SIDERAL DE RD.P/O DESENV.CULT, ART.E 
ESP. 

CNPJ: 02.251.265/0001-98

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados.  
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  
 
 
         Emitida às 15:34:40 do dia 30/03/2015 (hora e data de Brasília).  
 
 
         Válida até 29/04/2015.  
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 14825/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.001427/2014-51
Processo de Outorga nº: 53640.001198/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo
(Sideral Fm Comunitária), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Buerarema/BA.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011: 

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de
adequação da atual redação dos artigos ao disposto nos itens 8.2 e 8.3, da Norma nº 1/2011 e
artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir: (todos grifos nossos)

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

a) ser apresentado na íntegra;

b) estar legível;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos
da entidade, estabelecendo:

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado  na
área de execução do serviço; (grifo nosso)

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; (grifo nosso)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos,
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sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; (grifo nosso)

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os
associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições constantes dos
art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

II.        Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011. As alterações estatutárias promovidas
devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação;

III.      Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

IV.      Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual. O endereço registrado não é o mesmo do ES,
que a entidade declara estar sediada;

VI.      Ata de Eleição da diretoria em exercício, a partir de 13/06/2015, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

VII.     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro
de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

VIII.   CPF de todos os dirigentes; e

IX.      Último relatório do Conselho Comunitário (2015), constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, avaliando os programas veiculados pela emissora com uma breve
descrição deles, enviado juntamente com a grade de programação. 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Tec
Administrativo, em 10/07/2015, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 13/07/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0600776 e o
código CRC DB258328.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 21863/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2015

Ao Senhor

CARLOS ESTEVÃO FREITAS SANTOS

Representante Legal da Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O
Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo (sideral Fm Comunitária)

Av. Góes Calmon, 487 - Centro

CEP 45615-000 / Buerarema – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001427/2014-51.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14825/2015/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
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em 13/07/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0602518 e o
código CRC D4CBEA36.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.SIDERAL DE RD.P/O DESENV.CULT, ART.E ESP.

CNPJ: 02.251.265/0001-98

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de 
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:32:02 do dia 27/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 26576/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.001427/2014-51

Processo de Outorga nº: 53640.001198/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico E
Esportivo (sideral Fm Comunitária), Carlos Estevão Freitas Santos, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

II.        Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de
adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n°
9.612/1998, conforme transcrição a seguir. O Estatuto deverá ser apresentado na íntegra
(consolidado), e devidamente averbado junto ao registro inicial, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. (grifos
nossos)

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como
o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

III.      Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas;

IV.      Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes, apresentando qualquer dos
documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria 4334/2015;

V.        CPF de todos os dirigentes; e
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VI.      Último relatório (art. 131, V, da Portaria 4334/2015) do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes dos art. 113 a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei 9612/98. O
relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º
da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado da atual grade de programação da
entidade e conter a assinatura de todos os seus membros.

CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Tec
Administrativo, em 27/11/2015, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 27/11/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0852245 e o
código CRC B0B218EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 39399/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associacção Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico
E Esportivo (sideral Fm Comunitaria)

Av. Góes Calmon, 487 - Centro

CEP 45615-000 / Buerarema – BA

 

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo nº 53900.001427/2014-51. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o)a) cordialmente, reporto-me ao Ofício
nº 21863/2015/SEI-MC de 10/07/2015, desta procedência, recebido por esta entidade em
28/07/2015 (conforme AR POSTAL), que concedia prazo para atendimento das exigências da
Nota Técnica nº 14825/2015/SEI/MC. Até o momento, não recebemos manifestação de
vossa entidade.

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das exigências nos
termos da Nota Técnica nº 26576/2015/SEI-MC, cópia em anexo, sob a luz da Portaria
4334/2015, ficando estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
recebimento deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob pena
de extinção da outorga.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do Processo
de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota Técnica. 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 03/12/2015, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0852261 e o
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AR ErORMA 

DESTIN« 	' 	DO OBJETO / DESTINATAIRE` 

Ao(À) Senhor(a) 
TALE DU DESTINA TAIRE 

REPRESENTANTE LEGAL da Associação 
Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O ~J 
Desenvolvimento Cultural, Artístico E 
Esportivo (sideral Fm Comunitaria) 

U / PAYS Av. Góes Calmon, 487 - Centro 
CEP 45615-000 / Buerarema — BA 

lSUJE_I C % V PILI(ACAC) / . ISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

LII EMS 

y 	! 	— 5l SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSIN 	DO 	C 	 NATO 	,DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DA E D 	IVRATION 

~~ 
UNIDADE DE DESTINO 

BURE 	 TION 

i ÍVE 	 lN MLI C 	TE 

5 	D E i 2015 .~ N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNA TURE DE AGENT 	• _ 	 1 j, 	_~..., 	 / 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE 	O / ADRESS DE RETOUR DANS LE VERS ~  
75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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DATA DE POSTAGEM / D TE DE DÉ 1 n~,t_ t ~? '` 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BU  

h 	 h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ì Á 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	~~I r, - H 	ã ^ ¡~ ~f; 	 { 

Gt C7 X 	, 	, 	G 	1 	oici 

. 	 A 	 w 

CIDADE / LOCALITÉ 	 ôc. 	-9 	O  ` h L.J1'... ~.i 	U, 	\ 	á 	~- _ UF BRASIL 
BRÉSIL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ 
O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 

Fundada em 18 de agosto de 1997. 
Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Buerarema — Ba. 

CNPJ 02.251.2650001-98 

Buerarema, Ba. 08 de setembro de 2015. 

AO: Ilm° Sr. 
Carlos Vinícios Lannes Duering 

MD: Delegado Regional dos Ministérios das Comunicações em Santa Catarina 
Processo n° 53900.014436/2014-11 
Nota Técnica n° 19324/2015/SEI-MC 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando os documentos pendentes relativos à solicitação de Renovação de 
Licença, conforme processo e Nota Técnica acima citados. 

Atenciosamente, 	
EGncia oo Mc EM SAM CATANK4 

RECEBI 0 ORIGiNAUCÓPIA 

Assi~aárr, / Carro o 

Agerfte Aci ninistrativo 
DFWC - 04 1 Matrícula 0454964 

CARLOS ESTÊVÃO FREITAS SANTOS 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ 
O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 

Fundada em 18 de agosto de 1997. 
Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Buerarema — Ba.  

CNPJ 02.251.2650001-98 	 Gg0A pp WC EM SANTA CATPRINA 

RECEBI 0 ORIO+NAUCÓP1A 

Buerarema, Ba. 15 de dezembro de 2015. g21;~,F~ 1s~,ytJ r S 

k 	Asainã ra 1 CO 
AO: Ilm° Sr. 	 l 	a,iria Lipe 
Carlos Vinícios Lannes Duering  
Ref. Ao oficio 3939912015/SEI-MC  
MD: Delegado Regional dos Ministérios das Comunicações em Santa Catarina 
Processo n° 53900.001427/2014-51 
Nota Técnica: 26576/2015/SEI-MC 

Prezado Senhor, 

Em referência ao oficio acima citado, enviado a esta entidade, informo que foi enviada 
toda a documentação solicitada, conforme Cartão de AR em' anexo recebido por essa 
Delegacia no dia 30.09.2015. 
O que pode ter acontecido é que todos os documentos encaminhados por essa Entidade 
de Radiodifusão, devem ter ido para o processo n° 53900.014436/2014-11, que foi o 
pedido de renovação de prazo. 
Segue em anexo os dois oficios que foram enviados por essa Delegacia com números de 
processos diferentes. 
Segue em anexo o oficio que foi enviado por essa Associação com data de 08 de set de 
2015. 

Atenciosamente, 

i a 	1.1 11Lc 

F,1 ®(A), de 

`, AttuerkiePdmclee 	a  
~ 	 puQai ~ ju r 

~{~ _—_ 	 Ato Notarial 

sr+~k ade 
<psanna 

a éié dìstro 
31,7886-4 
ereìra 	Q 
t)ba.jus.brla1enticidado ~s 

Em Test 	 r J  
ï _ 	 , 

_....:.._ -__-~-------  
ÌOSE NA TON 	- EREiRA - Tabeliôo  
VALDER 	PE IRA $pTERG 	Valderrz rere¡rr, , N. sufi 

~u •7e1►~11~ 	 ~U~-rAU~uAa 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA — DRMC/SC 

NOTA TÉCNICA N° 14825/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53900.001427/2014-51 
Processo de Outorga n°: 53640.001198/1998 
Assunto: `Exigências relativas- ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Sideral de Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo (Sideral Fm 
Comunitária); entidade autorizada a executar o Sérviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Buerarema/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui-o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e:20.3 da Norma n° 
1/2011: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de 
dequação da atual redação dos artigos ao disposto nos itens 8.2 e 8.3, da Norma n° 1/2011 e 

artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir: (todos grifos nossos) 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas ém executar o 
serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

li) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos-  deliberativos e administrativos da 
entidade, estabelecendo: 

3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 ('quatro) 
anos, sendo admitida uma recondução; 

indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições -
contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; , 

. Os Estatutos Sociais-das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

( -, a) estabeleçam os critérios para. ingresso e exclusão dos associados;_ 

b) asseguiYem_.o ingresso gratuito, como. associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na,. -moa 
—de execução do serviço; (grifo nosso) 

1) asse rem a-todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias,, 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem- os órgãos 	administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; (grifo nosso) 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 	sem fins lucrativos, sediadas 
https;//sei.mc.gov.brisei/eontrolador.php?acao=documehto_imprimir  wet&acaó origem=arvore visualizar&id_docsnento=73,3880&infra sistema=10000... 1/3 Requerimento resposta ao ofício nº 39.399/2015/SEI - MC (0904092)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 43



-legam o direito -de escolher, mèdiante voto, os integra.ntei dos órgãos deiiberativos fe 
' administrativos, bem coto o direito de voz e -voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias _deliberativas existentes; (grifo nosso) 

'rne) estabeleçam os direitos e deveres dos associados, 

determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre. os 
associados 

, h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições constantes dos art. 
59 e 60 da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

II. 	Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
' interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia-atualizada do Estatuto, conforme 

subitens 8.2 e 8:3 da Norma n° 01/2011. As alterâções estatutárias promovidas devem ser 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas 
,1r rru~ 	ás, mediante apreseritaçãode certidão cartorária que vise tal comprovação; 

kA` II. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com suas 
.instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva Iicença de funcionamento da estação; 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ, válido e atual. 0 endereço registrado não é o mesmo do ES, que a entidade 
•declara estar sediada; 

VI. Ata de Eleição da diretoria em exercício, a partir de 13/0612015, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

b 	 _ 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hm  ais de dez anos e 
l maiores de dezoito anos-ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao 

subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 0112011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, 
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8:4.1 e 8.4.2; 	. 

III= CPF de todos os dirigentes; e 

IX. último relatório do Conselho Comunitário (2015), constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 01/201.1, avaliando os programas veiculados pela emissora com uma breve descrição deles, 
enviado juntamente com a grade de programação. 

CONCLUSÃO 
3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do 

• pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinada eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Tec Administrativo, 
} 	em 10/07/2015, às 15:06, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

r; cet.rcarzte-~ 

httpsJ/sei.me.gav.br/sei/cordrdador.php'lawo=documento  imprimir_web&acao orígem=arvore visualizar&id docL]Merito=733& infra sistema=10000... 2/3' ,' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC 

NOTA TÉCNICA N° 1932412015/SEI-MC 

Processo n°: 53900.014436/2014-11 
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentação. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão para 
o. Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para aprovação do pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de documentação. 

ANÁLISE 
2. A Nota Técnica n° 14180/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício n° 
20770/2015/SEI-MC, datado 01/07/2015, recebido em 22/07/2015, solicitando à entidade que 
apresentasse a seguinte documentação 

I. 	- Comprovante pagamento taxas FISTEL, assinatura ART e 
planta arruamento. 

3. A entidade apresentou, tempestivamente, em 21/08/2015, solicitação de 
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências contidas na 
Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais tempo para cumprir as exigências. 

CONCLUSÃO 
4. Diante do exposto, somos pelo deferimento do pedido prorrogaçãode prazo para 
cumprimento das exigências. 

TT 

A considera ão su erior. 

sJ Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 26/08/2015, 
_ ~ + 	} 1 as 15:48, conforme art. 30,-III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

e~cYr~:~aca 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinícius Lannes Duering, Delegado 
Regional. do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 27/08/2015, 
às 10:41, conforme art. 30, III, "b"„da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei_mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0686114 e o código CRC 6FD669C6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

httpsl/sei.mc.gov.br/seí/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acaó origem=arvore visualizar&jd documento=834412&infra sistema=10000... 1/1 Requerimento resposta ao ofício nº 39.399/2015/SEI - MC (0904092)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 46
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ 
O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 

Fundada em 18 de agosto de 1997. 
Av. Góes Calmou n° 487 Centro - Buerarema — Ba. 1 DE[.EGA.CQA co MC 	CAT RIMA 

CNPJ 02.251.2650001-98 	
4RfGINAUCÓPIA 

FLORJANO 	.5o 109115 . 
Buerarema, Ba. 08 de setembro de 2015. 

AO: Ilm° Sr. 
Carlos Vinícios Lannes Duering 

Asaínafa / Cst bo 	1 

Agente Adrrin,strativ DRMC 04 / Malr;c;wa 0 ,4 

MD: Delegado Regional dos Ministérios das Comunicações em Santa Catarina 
Processo n° 53900.014436/2014-11 
Nota Técnica n° 19324/2015/SEI-MC r /1/' 	lr3T 	> f 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando os documentos pendentes relativos à solicitação de Renovação de 
Licença, conforme processo e Nota Técnica acima citados. 

Atenciosamente, 

O 2.9~D 

TA T C E~O S S 
Presidente 

çcconheço Aut ti idad
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UtJF 
AU1 ENI"ICAG,~•~ 

CONFERE ~SéM deAutentícidade 
Tribunal d, Justrça éo Eshao eu eahln 

 
REGISTRA

'Ato tqlrjaf ou de Registro 
X30 JAB016119-0 

~~— ~_ _nem cm www.gea.~ua.brraumnnciaaeo 

Ata da Assembleia Gera ra 	ção da nova Diretoria 	 teração 
estatutária da Asse 	Comunitária Sideral de 	diQ'  :. aio pJ.o_ 
Desenvolvimento CiflíEural Artístico e Esportivo. 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, reuniram-se 
no Rotary Clube de Buerarema, situada à Av. Pastor Freitas, S/n°, centro 
Buerarema BA, os membros dessa associação para a eleição da nova Diretoria 
Executiva e alteração do estatuto para adequar as novas leis. Assumiu os 
trabalhos o presidente Carlos Estêvão Freitas Santos. Eu, Allan Mendes 
Monteiro, li a ordem do dia para a qual fora convacada esta Assembléia Geral, 
ficando assim pela maioria dos votos definido: DIRETORIA — Presidente, 
Carlos Estêvão Freitas Santos, brasileiro, casado, policial militar, RG. 
0187007489 SSP/BA, residente à Av. Góes Calmon 487, Buerarema ba. Vice 
Presidente, Washington Luiz Quinto de Oliveira, brasileiro, casado, policial 
militar, RG. 02250316-12, 02250316-12, residente e domiciliado à R. "E", n° 
167, bairro São Bento, Buerarema-Ba. Secretetário - Allan Mendes Monteiro, 
brasileiro, solteiro, radialista, RG. 646517201 SSP/BA, residente e domiciliado à 
r. Antonio Batista 486, centro, Buerarema-Ba. Tesoureiro - José Carlos 
Macêdo Paixão, brasileiro, solteiro, comerciário, RG. 0316762008, residente e 
domiciliado à r. Vital Brasil n° 245, centro, Buerarema ba. Diretor de 
Patrimônio, Ismael dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, policial militar, 
RG. o681o443o6 SSP/BA, residente e domiciliado à r_ Duque de Caxias no 8o, 
centro, Buerarema ba. CONSELHO FISCAL — Valdecí Santos Pereira, 
brasileira, solteira, contadora, RG.1272453 SSP/BA, residente e domiciliada à r. 
"06" no M8, bairro pouzo feliz, Buerarema ba. Eliomar Santos de Jesus, 
brasileiro, casado, técnico agrimensor RG. 203864000 SSP/BA, residente e 
domiciliado à r. Bionor Rebouças no 35, bairro são bento, Buerarema ba. 
Vicente Ferreira Filho, brasileiro, casado, funcionário público federal., RG. 
0105881406 SSP/BA. residente à r. Getúlio Vargas, n° 16, centro, Buerarema 
ba. Suplentes - Anderson Cardoso Guimarães, brasileiro, solteiro, professor, 
RG. 306403692 SSP/BA, residente à r_ Tiradentes no 222, centro Buerarema ba. 
Paulo Sergio Araújo dos Santos, brasileiro, casado, relojoeiro, RG. 1268973, 
residente à r. Dr. Manoel Lins no 284, centro, Buerarema ba. Tiago Oliveira dos 
Santos, brasileiro, solteiro, radialista, RG. 0889409269 SSP/BA residente e 
domiciliado à R. Dom Pedro 2° n°535, centro, Buerarema. 

ada mais havendo a tratar, eu, Allan Mendes Monteiro, lavrei a presente ata, 
e depois de lida e achado conforme, vai por mim assinado e por todos os 
esentes. 

Buerarema, 17 de agosto de 2015. 	 - 
x 

)Lt44 A 1L àtY di  

e 
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REG 

ESTATUTO DA ASSOC] 
PARA O DESENVOL 

COMARCA LE-, 1RAEEPuA.-1~.~ 
AU  n r r c- A-9~ Autinticidade 

CONFERE C~ Crt~636~?Nchiçadò estado aa soma 

\ 	 / 

 

Ato Notarias ou Ide Registro 

T 23®9ôÃ61255 

ÁRIA SIDERAL DE 
J'P 4 

CULTURAL, ARTÍSTICO E EPOR 	 '-- 

Fundada em: 18 de agosto de1997. 
Sede: Av- Góes Caprin° 487 centro_ 

Cidade: Buerarema — BA. 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

As alterações constantes deste termo foram exigidas pelo Ministério das Comunicações, oficio 
n° 21863/2015/SEI-MC, para a necessidade de adequação da atual redação dos artigos ao . 
disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 1/2011 e artigos pertinentes da Lei no 9.612/1998. 

1. A associação será dirigida por Diretoria Executiva, eleita em Assembléia geral, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

2. As condições para alteração das disposições estatutárias, deverão ser observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil. 

3_ Fica assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço. 

4. Deverão ser observados os critérios para o ingresso dos associados: 
a) Ser maior de 18 anos; 
b) Apresentar todos os documentos exigidos por lei; 
c) Ser fiel ao cumprimento do estatuto da associação; 

5. Critérios para exclusão de associados: 
a) Os associados que faltarem a duas (02) assembléias, sem justificativas plausíveis, serão 

julgados em assembléia pela sua exclusão- 
b) Os associados que não apresentar os documentos dentro do prazo exigidos por lei serão 

excluídos. 

c) O associado que concorrer a cargo político deverá solicitar o seu afastamento da 
associação no período de campanha e se for eleito. Caso não o faça será excluído da 
associação. 

6. Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, estâncias deliberativas existentes. 

7. Fica assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas, sem fins 
lucrativos, legalmente instituídas, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de vos e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberati 
existentes. 

Car rjo de R 	~ de imóve->  
8. São direitos dos associados: Títulos e Docurr, 

e 
Civil das Pessoas 
Corare de R7!Prarri nt, _ Ra 

Registro 
na Cordier 

Registro t;e Imó~~i~ 
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a. Os associados terão o direito de visitar o Studio da Rádio Sideral FM, quando 
quiser e achar necessário; 

b) Os associados terão direito em tirar dúvidas sobre os critérios de veiculação dos 
programas difundidos na Rádio Sideral FM, como também emitir opiniões. 

9. São deveres dos associados: 
a) Os associados deverão justificar o não comparecimento nas assembléias quando 
forem convocados_ 
b) Os associados deverão apresentar os documentos exigidos por lei dentro do prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações. 

10. É proibida a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
11, As çómpetências da Assembléia Geral devem ser observadas as disposições constantes 

dos arts. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Cível. 

Buerarema, 11 de agosto de 2015. 
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Página 111 

ART OBRA / SERVIÇO 

NO BA20150056535 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

RNP: 140672980-9 

C P F/C N P J: 02.251.26510001.98 

N°: 487 

CEP: 45615000 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	~y 	p 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

_ 1. Responsável Técnico 
MÁRCIO RODRIGUES 

Titulo profissional: ENGENHARIA ELÉTRICA 

_ 2. Contratante 

Contratante: ASSOC. COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P DESENV. CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 

AVENIDA COES CALMON, 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BUERAREMA 	 UF: BA 

Telefone: (73) 3237-1964 	 Email: sideralfm@hotmail.com  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 01/08/2015 

Valor: R$ 1.200,00 	 Tipo de contratante: Pessoajurídica de direito privado 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

- 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOC. COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P DESENV. CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 

AVENIDA GOES CALMON, 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BUERAREMA 	 UF: BA 

Telefone: (73) 3237-1964 	 Email: sideralfm@hotmail.com  

Coordenadas Geográficas: Latitude: 14°5755.19"S Longitude: 39°1804.05"W 

Data de Início: 01/08/2015 	 Previsão de término: 14/08/2015  

Finalidade: Outro 

C PF/C N PJ: 02.251.265/0001-98 

N°: 487 

CEP: 45615000 

4. Atividade Técnica 

12- Execução 	 Quantidade 
	

Unidade 

24 - Projeto > CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 	 25,00 
	

W 
TÉCNICAS -'COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO ->#239 - RADIODIFUSAO 

Após a conclusão das atividades té.,nicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 

_ 5. Observações 

ELABORAÇÃO PROJETO ALTERAÇÃO ENDEREÇO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

/k' 2/,4 l 	de %ï¿cT L. 	de 145 
Local 	 data 

9. Informações  

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO 

ff M IO,R DRIGUES- F 465. 06.906-68 	~¡ 

ASSOC/IEfiI DNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO P DESENV. 
CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO -CNPJ: 02.251.265/0001-98 

_ 10. Valor 

Valor da ART: R$ 67,68 Pago em: 11/08/2015 	 Nosso Número: 44927994 
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LD 	P E 	i 	 J   
ub - Tabalüo 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http-//sitac creeba.org.br/publico/,  com a chave: ZCDdzd 
Impresso em: 19/08/2015 ás 09:24:08 por: , Ip: 179.183.117.215 
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hnp://sistemas.aratel.gov.brBoleto/hiternet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61002.914218 9 63840000001000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	3110312015  
50012581461-0029-14 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2015: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
-Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO FJA-kG 0  	30107/2015 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

12,40 	 0,00 	 12,40 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP3/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:33 
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iutp://sistemas.arntel.gov.brBoletolhiernet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61002.884213 7 63840000006600 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2015 
50012581461-0028-84 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015: 
Quantidade de estações: 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 
Valor calculado para pagamento até :31/0812015 

UU LEIU PAGo Lis: u/ f / u 15 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

66,00 	 15,83 	 81,83 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 
	

12/08/2015 11:33 
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http: //sisterms.amtel.gov.br/Boleto/lilernet/Monta_Boleto.asp?Fiste...  

00193.67234 05001.258143 61002.641217 7 60190000001000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015 -  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31 / 0312014 
50012581461-0026-41 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2014: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO PAGO EM: 30/07/2015 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/MultalJuros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

13,48 	 0,00 	 13,48 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

de 1 	 12/08/2015 11:32 
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http://sistemas.anate1goe.brBoleto/h1ernet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61002.411215 156540000001000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistei-Seq-dv) 	3110312013 
50012581461-0024-11 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 
Valor calculado para pagamento até :31/0812015 

BOLETO PAGO EM: 30/0-112015 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

14,34 	 0,00 	 14,34 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:32 
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http://sistemas.amtel.gov_brBoleto/biernet/Morifa Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61002.3922171 56540000006600 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2013 
50012581461-0023-92 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33° ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/0812015 

BUU-BOuiu FIALULM. 5U/Ut1?U1b 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

66,00 	 28,68 	 94,68 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP3/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:31 
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http://sistemas_airatel.gov.brBoleto/12emet/Monta Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61002.525212 1 60190000006600 Recibo do  Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015 -  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2014 
50012581461-0025-25 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2014: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31108/2015 

BOLETO PAGO  EM.-  23/07/2015 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

66,00 	 22,95 	 88,95 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:31 
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http://sistemas.aitel.gov.brBoleto/lrternet/Monta  Boleto.asp?Fiste 

00194.56961 45001.258149 61002.768218 1 60170000037400 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	29;03/2014 
50012581461-0027-68 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada - Código= 1889 

Referência: N° Processo: 535540011682013 
- Após o vencimento valor atualizado pela SELIC acrescido de multa 0.33% ao dia até o máximo de 10% 

BOLETO PAGO EM: 28/03/2014 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	()Valor Pago 

	

374,00 	 0,00 	 374,00 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPI/CPF: 02251265000198 

ide 1 	 12/08/2015 11:30 
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htip://sistemas.anatei.gov.brBoleto/Internet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61002.276212 3 52890000001000 Recebo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015 -  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2012  
50012581461-0022-76 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :13/0412012 

BOLETO PAGO EM: 13/04/2012 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

10,00 	 0,20 	 10,20 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:31 
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http://sistemas.arntel.gov.brIBo1eto/Intent/Monta_Bo1eto  .asp?Fiste.. 

00194.56979 45001.258149 61002.1512171 52890000006600 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/20 15 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2012  
50012581461-0021-51 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012: 
Quantidade de estações 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até :1310412012 

BOLETO PAGO  ER   14/2 012  

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

66,00 	 1,32 	 67,32 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP3/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:29 
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http://sistemas.amtel.gov.brBoletoílnternet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61002.151217 1 52890000006600 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015- 
Vencimento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 31/03/2012 

50012581461-0021-51 
Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :1310412012 

BOLETO PAGO EM: 13/0412012 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)MoralMultalJuros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

66,00 	 1,32 	 67,32 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:30 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 64



http://sistemas.anatel.gov.brBoleto/lrternet/MoDta  Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61002.276212 3 52890000001000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03%2012 
50012581461-0022-76 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200- ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder descontolabatimentoldedução 
Valor calculado para pagamento até :1310412012 

BOLETO PAGO EM: 13/04/2012 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

10,00 	 0,20 	 10,20 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:29 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 65



http: //sistemas.anatel.gov.brBoleto/lnternet/Monta_Boleto.asp?Fi  ste... 

00194.56979 45001.258149 61001.971219 8 49230000009000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015- 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistei-Seq-dv) 	31/03/2011 
50012581461-0019-71 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :03/05/2011 

BOLETO PAGO EM: 03/05/2011 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

90,00 	 11,45 	 101,45 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:28 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 66



http://sistemas.anatel.gov.brBoleto/Intert  t[Monta Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61002.033217 6 49230000001000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015- 
Vencimento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	 3~~Q3fZ0~ 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50012581461-0020-33 
Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :03/05/2011 

BOLETO PAGO EM: 03/0512011 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)1/alor Pago 

	

11,26 	 0,00 	 11,26 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

E de 1 	 12/08/2015 11:28 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 67



hüp://sistemas.argtel.gov.brBoleto/InternetíMorna  Boleto.asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61001.855214 9 45580000001000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2010  
50012581461-0018-55 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 

• Valor calculado para pagamento até : 31 /08/2015 

BOLETO PAGO EM: 31/05/2010 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

10,00 	 2,16 	 12,16 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:28 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 68



http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/InterrietíMonta_Boleto  .asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61001.739210 4 45580000009000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015 -  

Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Nosso Número(N.Fistel Seq-dv) 31/03/2010 
50012581461-0017-39 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantidade de estacões : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :3110812015 

BOLETO PAGO EM: 31/05/2010 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

90,00 	 19,49 	 109,49 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP3/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:27 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 69



lmp://sistemas.aimtel.gov.br/Boleto/InternetíMonia_Boleto  .asp?Fiste... 

00193.67234 05001.258143 61001.612219 6 42540000001000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31105/2009 

50012581461-0016-12 
Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :03/07/2009 

BOLETO PAGO EM: 03í0-[/'2-"u'~CIG 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

10,00 	 1,25 	 11,25 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:27 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 70



http://sistemas.arratel.gov.brBoleto/Irnernet/Monta  Boleto.asp?Finte... 

00194.56979 45001.258149 61001.481219 3 41930000009000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015- 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03%2009 
50012581461-0014-81 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2009: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLE lO PÂ U EM: U. /U ÍJ ?UU9 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

90,00 	 21,02 	 111,02 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF_ 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:26 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 71



http://sistemas.arratel.gov.brBoleto/Iniemet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00194.5696135001.258140 61000.711210 127310000020000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	30/03 1  2005 
50012581461-0007-11 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Código= 8766 
Quantidade de estações referente ao ano 2005: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Referência: N° Estacoes: 1 - RADCOM - Buerarema/BA- Canal: 285 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31108/2015 

BOLETO PAGO EM: 28i08/20U8 

	

(= )Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscinps 	(=)Valor Pago 

	

200,00 	 132,20 	 332,20 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:25 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 72



http://sistemas.amtel.gov.brBoletollilernet/Morna  Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61001.3632191 38280000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 31103%2008  
50012581461-0013-63 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2008: 
Quantidade de estações: 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Referência: BA - Buerarema 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO PAGO EM: 30/06/2008 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 22,78 	 122,78 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÏSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:25 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 73



http: //sistenias.amtel.gov.brBoleto/Internei/Monta_Boleto.asp?Fiste...  

00194.56979 45001.258149 61001.121211 9 34620000010000 Recibo do sido 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	3110312007  
50012581461-0011-21 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2007: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO PAGO EM: 16/07/2007 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 4,53 	 104,53 
Sacado: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:26 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 74



http://sisteims.aI  tel.gov.brBoleto/Intemet/Monta_Boleto.asp?Fiste...  

00194.56979 45001.258149 61001.121211 934620000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2007 
50012581461-0011-21 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2007: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/0812015 

BOLETO PAGO EM: 16/07/2007 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)MoralMulta/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 4,53 	 104,53 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:24 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 75



http://sisteims.anatel.gov.brBoleto/Internet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61000.942211 530970000010000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31/03/2006 
50012581461-0009-42 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2006: 
Quantidade de estações 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Localidade da Estação: Buerarema - BA 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

 i UCLt C'AGÚ tM: 07/uf/200b 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 30,70 	 130,70 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:24 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 76



http://sistemas.anatel.gov.brBoleto/Internet/Monta  Boleto.asp?Fiste... 

00194.56961 85001.258145 61000.693210 127410000010000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
12/08/2015 -  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	09/04/2005 
50012581461-0006-93 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (PPDUR) - Código= 7241 
- Total de Estações - 

Referência: N° Estações:1 Classe:X Canal :285 RADCOM Buerarema/BA 
Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 10%+Taxa SELIC 
Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLE ï U MAGO EM: 11/01/2006 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 23,02 	 123,02 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÏSTICO E ESPORTIVO 
CNP]/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:23 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 77



http://sisterms.anatel,gov.br/Boleto/Lnteniet/Monta_Boleto.asp?Fiste. - 

00194.56979 45001.258149 61000.577215 3 27320000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	31103  / 2005 
50012581461-0005-77 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2005: 
Quantidade de estações: 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLF--TO PAU( 	04/OW2UUb íV .  

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 28,65 	 128,65 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:23 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 78



http://sistemas.anatei.gov.brBoleto/Inten  t/Monta_Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61000.451213 6 23670000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015 	
Vencimento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 31/03/2004 

50012581461-0004-51 
Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2004: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
-Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO PAGO EM: 06/10/2004 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/MultalJuros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 27,22 	 127,22 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:23 

Requerimento Vol.01  resposta ao ofício nº 27.916/2015/SEI - MC (0955746)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 79



http://sistemas.amtel.go-,,.brBoleto/Internet[Monta Boleto.asp?Fiste... 

00194.56979 45001.258149 61000.451213 6 23670000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015 	
Vencimento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Nosso Número(N.FistelSeq-dv) 31103J2004 

50012581461-0004-51 
Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2004: 
Quantidade de estações : 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Não conceder descontolabatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até :31/08/2015 

BOLETO PAGO EM:  0 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 27,22 	 127,22 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CN Pl/C PF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:21 
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hap://sistemas.ainatel.gov.brBoleto/Internet/Monta  Bo1eto.asp?Fiste.,. 

00194.5696135001.258140 61000.218216 3 21500000020000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	2710812003 
50012581461-0002-18 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Código= 8766 
Quantidade de estações referente ao ano 2003: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Referência: BUERAREMNBA- CAN.:285 
Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até :15/10/2003 

BOLETO PAGO EM: 15/10/2003 

	

(=)Valor do Documento 	 (+)Mora/Multa/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

200,00 	 38,39 	 238,39 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

1 de 1 	 12/08/2015 11:21 
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h p://sistenas.anatel.go-s.brBoleto/Internet/Monta_Boleto.asp?Fiste... 

00194.5696185001.258145 61000.115214 5 21430000010000 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

12/08/2015-  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	
Vencimento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 	20/08/2003 
50012581461-0001-15 

Informações 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (PPDUR) - Código= 7241 
- Total de Estações - 

Referência: N° Processo: D 
-Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 10%+Taxa SELIC 
- Valor calculado para pagamento até :15M0/2003 

BOLETO PAGO EM: 15/10/2003 

	

(=)V(alor do Documento 	 (+)MoramMulta/Juros 	 (+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Pago 

	

100,00 	 20,70 	 120,70 
Sacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E ESPORTIVO 
CNPJ/CPF: 02251265000198 

[de 1 	 12/08/2015 1120 
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uc ur cnçao e ao aituaçao C:~ ral 
	

http: //www.receita.fazea. gov.br/pessoaj  uridica/enpj /cnpj reva/Cnpj ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

~, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.251.26510001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

26/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTISTICO E 
ESPORTIVO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SIDERAL FM COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

487 	TERREO 

MUNICÍPIO 	 UF 

BUERAREMA 	 BA 

LOGRADOURO 

AV GOES CALMON 

CEP 

45.615-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(73) 8835-4093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

11/09/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/09/2015 às 09:33:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

x ~ 	 08/09/2015 09:34 

Requerimento Vol 02 resposta  ao ofício nº 27.916/2015/SEI- MC (0955747)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 83



REGISTRADO  

1 

( 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO coI1uNrrÂJu4. SIDERAL DE 
RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 

ARTÍSTICO E ESPORTIVO 

CARTÕUORÉGJSTQO 
Fundada em: 18 deagosto de 1997 - 	 TíTuo E LOUMJTOS 
Sede: Rua Duque de Caxias, n°20 Centro. 	 E 
Cidade: Buerarema—BA. 	 CIVIL p:soAs- Jukl 

COMAaCA DE SUE 

DENOM1NAÇÃO SEDE, OH IrnVO E D~ÇÃO 

ARTIGO 1. Sob a 4eiiomiaação de ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA SIDERAL DE 
RADIODIFUSÃO.. Fica constituída uma associação comunitária, sem fins lucrativos, que 
se regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica 

ARTIGO 2.. A sede da associação será àruaDuque de Caxias n°20, centro na cidade de 
Buerarema, Estado da Bahia. 

.,-. 

II 
1- fi 

2 

ARTIGO 3. A associação terá c n'o finalidadee a cx 

ri 	is 	T ffl'Lf 	i!l Íi 	 Ç1 

exercício 40 direito de expressão.. itii,eitos aos valores áticos e sociais da pessoa e da 
1amilia Buerreme=. m dianteonceSSãO, pennissão ou autorização que lhe outorga por 
ato do poder público compete para a execução do serviço de radiodifusão comunitária e 
está sujeita ao cumprimento da legislação específica, que rege o funcionamento das Rádios 
Comunitánas no País. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Rceberá o nome de Rádio Comunitária Sideral Fm. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que 
a subordine ou su çJte à geiência, à administração, ao domínio, ao comandO mi à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações flnancras, religiosas, 
familiares, politjco-paiiiaária ou comerciais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não poderá a 
autorização de Radiodifusão Comunitária, 
emissora. 

Associação transferir a qualquer título a 
bem como a cessão ou arrendamento da 

PARÁGRAFO QUARTO. A Associação apenas assegurará, em sua programação, espaço 
para divulgação e reali7ações de cidade ligados, Por  suas finalidades ao dsenvolvhuentO 
dacomunidade. 
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ao { =sV 3 ~,c:Coflarte do arquvo deo 	 dou fé. 

DOS SóCIOS 	 . .... 
............. ........ 	Santana CordiCr 

d Pç ARTIGO 4. 	São considerados sócios todos aqueles que, sem impe e 
forem residentes na área de atuação da Sideral Fm (Associação Comunitária. Sideral de 
Radiodifusão), mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou 
entidade de classe, beneméritas, -religiosas, ou de moradores desde que legalmente 
instituídas e que sejam aprovados pela diretoria, e, que mantenham fiel obediência a este 
estatuto e deliberações da sociedade. 

É 

ARTIGO 5. 	Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 

1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes 
quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam 
mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas fisicas ou- jurídicas 
que tenham prestàdo relevantes serviços a Associação 
Comunitária Sideral de Radiodifusão e a coletividade. 

ARTIGO 6. 	Terão direito a voto nas assembléias a duas categorias de sócios: 
beneméritos e contribuinte, este último desde que em dia com sua contribuição, poderão 
votar por procuração passada individual ou coletividade e um dos demais sócios com 
direito a voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. 

ARTIGO 7. 	Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

DA DIRETORIA 

..ARTIGO 8. 	A 1 associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em 
assembléia geral, paraium período de quatro (04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

• PARÁGRAFO ÚNICO: 	Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou 
residência na área da comunidade atendida pela Associação Comunitária Sideral de 

• Radiodifusão. 

ARTIGO 9. 	Os membros da - diretoria deverão ser brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 	É vedado participar da administração membros que 
cargos eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 10. 	 A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
1. Presidente 
2. Vice-Presidente 
3. Secretário 	 CARTÓRIO REGtS O 
4_ 	Tesoureiro 
5_ 	Diretor de Patrimônio 	TÍTULOS E t,OCUMENT S 

E 
GV.L PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE BJERAQEMA-BA. 
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ca 

E 	~.+ 
CIVIL PESSOAS JU ÍDIC 
COMARCA DE 	 ` 

ARTIGO 11. 	 Compete a .Diretoria Execu 	
im

tiva: 

L 	Cumprir e fazer cumprir as disposiçes estatutárias e 
as deliberações da Assembléia Ge ale Conselho 
Fiscal; 

II. • EIaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral 
e Conselho Fiscal até trinta ( 30 ) de Março relatório 
circunstanciado de suas atividades, balanços 
patrimonial e a prestação de contas do exercício findo. 

III. Orientar toda a administração da Associação. 
IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer 

programação para acompanhar, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
das finalidades estabelecidos no artigo 3; 

V. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da 
Rádio ao menos de dois terços (2/3 ) de trabalhadores 
brasileiros. 

ARTIGO 12. 	 Serão atribuições dó presidente: 

L 	Os poderes de administração em geral, salvo os que 
neste estatuto são conferidos a Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento . de 
suas atividades na Associação; 

II. Representar ativa e passivamente a Associação 
Judicial e extrajudicialmente, -podendo para tal fim 
designar procurador; 

III. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar, e • 
encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair 
obrigações, empréstimo e transigir desde que emitido 
parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes, em defesa dos interesses da 
Associação. 

ARTIGO 13. 	 São atribuições do vice-presidente: 

I. 	Substituir o presidente em suas faltas ou 
impedimentos; 

H. 	Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

PARÁGRAFO ÚNICO: 	Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o vice — 
presidente assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o 
qual foi eleito o membro substituído. 

ARTIGO 14. 	 São atribuições do Secretário: 

L 	Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia 
Geral e redigir as competentes atas; 

11 	Publicar todas as atividades da Associação; 
M. 	Superintender os serviços da Secretaria; 
IV. 	Exercer no sentido. 1 de relações públicas da 

Associação- 
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ARTIGO 15. São atribuições do Tesoureiro: 	- 

L 	Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os 
valores e pertences da Associação; 

IL 	Cobrar e receber-contribuições, donativos ou rendas 
devidas à ,Associação; 

IIL 	Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando 
com o presidente os cheques e ordem de pagamennto, 

W. - 	Manter em ordem, clareza e atualização e escritura 
contábil 

PARÁGRAFO_ÍNIICO: O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos 
pelo vice-presidente. 

ARTIGO 16_ São atribuições do lor de Patrimônio: 

L 	Manter em ordem e atualizado o Enio móvel e 
imóvel da associação; 

II. 	Elaborar e' a~reseniar o relatório pahumontai a 
Assembléia Geral e onsellho Fiscal 

ARTIGO 17. Nenhum membro da Diretoria será remunerado, Apara o 
penho 	funções 	respectivas atribuições. dosem 	das suas 	e ~ ~ 	' F 

CONSELHO FISCAL Q _ 

ARTIGO 18. O -Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) membros  
efetivos, cada um dos quais como um suplente, eleitas a cada dois anos pela Assembléia.  
Gera. da Associação, Podes: cio ser reeleitos- ~C 

ARTIGO 19. O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei. 

ARTIGO 20. 	 Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas-f rações 
e atribuições, sem remuneração. 	 1 - 

CARTÕk10 REGISTRO 

T TU105 E L6 UMENTOS 
E 

 5Ffl1BLtIA 	 CIV!L PESSOAS JURÍDICAS 
coMARCA oE eUERAVEMA~A. 

ARTIGO 21. 	 As Assembléias Gerais serão -õrdii*ias cata reunião no dia 
trinta ( 30) de novembro (11) de cada ano, Para elegera Diretoria quando for o caso, 
aprovar as suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Çormuuuárvuo. 
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E 

CIVIL PESOAS JUR

IseqZuc

COMARC A DE BUER/~REMA-BA. 

ARTIGO 22. 	 As Assembléias Gerais serão extraordinár 	os 
interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os 	por 
lei e os seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova diretoria, por renuncia de 
membros em exercício. 

ARTIGO 23. 	 As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor 
Presidente da associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de 
secretário, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 24. 	 O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco ( ? =~ 
05 ) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classes, beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 	 -°, 

ARTIGO 25. 	 O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar 	e; O 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei que rege a matéria  

PATRIMÔNIO 	 ' 
o 

ARTIGO 26. 	 Otrimônío social será constituído das contribui ões dos Pa 	 ç 
seus sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio 
Comunitária Sideral Fm. 

ARTIGO 27. 	 A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou trocas dos bens 
patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta 
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 28. 	 O Exercício Social terá duração de um ano, terminando em 31 
de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 29. 	 No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, 
com base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e demonstração 
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 	REGISTRAR Q ', 

ARTIGO 34. 	 O estatuto desta associação poderá receber alterações, desde  
que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização  
devendo apresentar ao poder concedente para fins de registro e controle os atos que 
caracterizam as alterações devidamente averbados ou registrados dentro de (30) trinta dias -- 
contados de sua efetivação. 

ARTIGO 35: 	 Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e  
encaminhados a assembléia geral para apreciação.  -z 	- 

ARTIGO 36. 	 Fica eleito o foro da Comarca de Buerarema, Estado da Bahia  
para qualquer ação fundada neste estatuto. " 

o& 

LAKIVRIU KEGISIRU 

TÍTULOS E O-UMENTOS 
E 

civil PESSOAS JUQIDI 
COMARCA DE R QFMAA  

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 0. 	 A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria 
dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral 
extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 31. 	 A associação também poderá ser extinta por determinação 
legal. 

ARTIGO 32. 	 No caso de extinção, competirá à assembléia geral 
extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação. 

ARTIGO 33. 	 Extinta a sociedade competirá a Assembléia Geral 
Extraordinária designar a que entidade, instituição ou Associação serão doados seus bens. 

ARTIGO 37. 	 O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu 
registro. 	-  

TABEL! 	- 

°^'qTa 

Prenotad-> >05 N° 3 g-̀~- :•• .  
Buerarema, BA. 12 de março de 1998. R. 	 - 

Livro 

Eszrareta, 	e 	e 
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(ARTOO DE PIOIA5 t rIi'iIc''- 

KUMENTOS D - 

por erie - ,nÇ1 e(s) 

A 	
• Cst; 

•igua a 	 c3 - trte do 
arquivo (iesi cróro. Q-çue dou 

1oialúciaSantarta Corr1.i'r i 
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r A,RTÔRi©,DE NO~~ 	0  

11 

ESTRATO DO ESTATUDO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SIDERAL DE RADIODIFUSÃO 

SEDE: Rua Duque de Caxias n°20,  centro, Buerarema — Ba.. 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS SOCIAIS: A Associação Comunitária sideral 
de Radiodifusão, com sede em Buerarema e foro no município supro citado é uma 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, com a finalidade a dar oportunidade à difusão de 
idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração e 
organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviço de 
utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família bueraremense. 	A, .:. 

DURAÇÃO: Tempo indeterminado. 	 A 	....~ 

...........  

:AmléaG,Coho 

	
:• 	

'a Sant 
 ¡5
a
V
n
A 
a Cordier r 

5fic 	 de Imóveis 

ADMINISTRAÇÃO: Assembleia 	n 	trativo onseffio 

 

 Fiscal e 
Conselho Comunitário. 

DO PATRIMÓNIO: Será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 
subvenções, legados, do apoio cultural recebido na Radio Comunitária Sideral FM. 

LIQUIDAÇÃO: A associação poderá ser extinta por determinação legal ou por 
deliberação da maioria dos associados, em tempo, desde que seja convocada uma 
assembléia geral extraordinária para tal fim. 

DA FORMA DO ESTATUTO: Quorum de 213 (dois terços) dos associados. 

~ABEV~N 	 Buerarema, 30 de março de 1998. 
qTp 	n 	 ~ 

r 	TreMS DE 

s~. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE 
RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 

ARTÍSTICO E ESPORTIVO 

RtJ.O 4. 

Fundada em: 18 de agosto de 1997 
Sede: Rua Duque de Caxias n° 20, Centro. 
Cidade Buerarema — BA. 

A pese ,r copa for , : _ ..ca está 
igual ao or!ginai -ons a t do 
arquivo deste ca,1.è:r+.+. OO, que dou fé. 

~T 	al Q Santa na Cordier 

ALTERAÇÃO ESTA' 

As alterações constantes deste Termo foram exigidas pelo Ministério das Comunicações 
no Oficio n° 6654/O1/DOSR/SSR-MC, e estão de acordo com o que dispõe o artigo 34 
do Estatuto, as quais são: 

1. A denominação "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE 
RADIODIFUSÃQ" constante do artigo 1 do Estatuto, passa a ser ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA . SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA_ O 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 

2. O texto disposto no artigo 33 do Estatuto fica revogado e passa a viger a seguinte 
expressão: EM CASO DE EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, OS BENS 
PATRIMONIAIS DA ENTIDADE SERÃO TRANSFERIDOS À ENTIDADE 
CONGtNERE_ 

Buerarema 1 de novembro de 2001. 
~9 m~ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO. 

Cartório de Registro de Imóveis 

Títulos e Documentos 
Fundada. em: 18 de agosto de 1147. 	 e 

Civil das Pessoas Jurídicas 
Sede: Av. Góes Calmon, n° 487, centro. 

Comarca de Buerarema - Ba. 
Cidade Buerarema — BA. 	 Apresentado hoje.ade DS_aq , 

ra 	 Protocolado sob  

  Averbado sob n°VD Mat: Lf jp 
Livro.. ....  

ALTERAÇÃO ESTAtUTÁRIA 
- ..«. 	0a Ttana COrcijer  
'•j9PÀr.egIStro de tìná~ ., 

	

A alteração constante neste termo é exigida pelo item 8. 	 46 de14 de' ' c , - 
outubro de 2oit e está de acordo como que dispõe o go 3q. do estatuto, a qual é:  

O endereço constante na primeira página desse estatuto, que era na r. Duque de Caxias •4 ~; v, 
n0 20, centro, passa a ser à Av. Góes Calmon, no 487, centro — Buerarema - 

u7 

BA.  
O 

-. \ 	 Buerarema — BA. 26 de julho de 2014 c 

O 	 S 

'd~e 

eecorthç 	utentTc ade e (_)  

3L -
3~ 

- -• 	-= 	ter`- 	¡ 	~p 

t.  

	

y/~~Ei~ ESEIRn DO N. SOMU0 	St: }3-l/, ts =LtAO.. 	Qà~ 

SVB~P 1p~ 1 

y 	y 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ 
O DESENV. CULTURAL, ARTÌSTICO E ESPORTIVO. 

Fundada em 18 de agosto de 1997. 
Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Buerarema — Ba. 

CNPJ 02.251.2650001-98 

DECLARAÇÃO 

Declaro ao Ministério das Comunicações que a emissora Sideral 
FM, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação 

Buerarema, Ba. 21 de agosto de 2015. 

Presidente 

q~ T 	AU4é dáde J 

~ r 	Tc _tlo~G B.hi. 	y 
p 	 TLibu  

u~lb 92e istro 

i G t., O~ I 

anetctaaao 

-----.--_--------- --- -------- 	------------- 
_f  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO P/ 
O DESENV. CULTURAL, Al TÌSTICO E ESPORTIVO. 

Fundada em 18 de agosto de 1997. 
Av. Góes Calmon n° 487 Cetro - Buerarema — Ba. 

CNPJ 02.251.2650001-98 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
Relatório 

Atestamos para os devidos fins, ao Ministério {ias Comunicações que a programação 
veiculada na Sideral FM Comunitária, é voltada com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e dos princípios estabelecidos no art. 40  da Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. Conforme programação, avaliamos que o serviço prestado pela 
referida rádio (Sideral FM) tem como finalidade dar oportunidade a difusão de idéias, 
cultura, convívio social, prestação de serviços, campanhas beneficentes, direito de 
expressão, lazer, incentivo ao esporte e respeito aos valores éticos da pessoa e da família 
bueraremense. Em anexo, grade da programação. 

DESCRIÇÃO: 

Programa café c/ Ricardo: Dicas sobre saúde, horóscopo, noticias entretenimento. 
Utilidade pública: Divulgação de documentos perdidos e encontrados; 
Livre: Músicas; 
Momento de Louvor: Divulgação da palavra de Deus 
Cidades Noticias: Noticias em geral, denúncias, divulgação de notas das entidades 
local, campanhas beneficentes etc. 
Ouvintes no Ar: Programa destinado a participação dos ouvintes p/ solicitação musical; 
Assuntos de Mulher: Dicas de assuntos relacionados à mulher; 
Endies Love: Músicas internacionais antigas; 
Acorda Cidade: Dicas sobre saúde, horóscopo, noticias entretenimento. 
A Hora do Rei: Músicas de Roberto Carlos 
A cidade Pediu: As músicas mais solicitadas na programação durante a semana; 
Sintonia: Programa produzido pelo Sesc/Senac destinado a dicas de saúde; 
Intermusic: 03 músicas para os ouvintes escolherem uma delas; 
Programa Novas de Paz: Bíblico 
Saudades do Passado: Músicas nacionais antigas; 
Programa Mensagem de Esperança: Bíblico; 
Programa Momento com Cristo: Bíblico; 
Programa Viva c/ Deus: Bíblico. 

Buerarema — BA, 14 de julho de 2014. 
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PROGRAMAÇÃO DA SIDERAL FM 

SEGUNDA A SEXTA 

o6:oo às o8:oo Prog. Café e/ Ricardo 
o8:oo às 08:05 Utilidade Pública 
08:05 às o9:0o Livre 
09:00 às og:15 Momento Louvor 
09:15 às 10:00 Livre 
10:00 às 10:00 Utilidade pública 
10:00 às 11:00 Ouvintes no ar 
11:00 às 12:00 Livre 
12:00 às 13:10 Prog. Cidade Notícias 
13:10 às 14:00 Livre 
14:00 às 14:45 Prog. Assuntos Mulher (Seg, quar e sexta) 
16:oo às 17:00 Ouvintes no ar 
17:00 às 17:55 Endles Love 
18:oo às 18:02 Pai Nosso 
18:02 às 19:00 Voz do Brasil 

SÁBADO 
o6:oo às 08:00 Acorda Cidade 
o8:oo às 08:05 Utilidade Pública 
08:05 às 08:30 A hora do Rei 
08:30 às 00:55 A Cidade pediu 
09:00 às 09:05 Sintonia 
09:05 às 09:30 Intermusic 
09:30 às 10:00 Livre 
10:00 às 11:00 Programa Novas de Paz 
11:00 às 11:30 Saudades do passado 
11:30 às 12:30 01 Hora de música 
12:30 às 15:00 Livre 
15:00 às 15:30 Intermusic 
15:30 às 16:30 01 hora de música 
16:30 às 17:55 Livre 
18:00 às 18:02 Pai Nosso 
18:02 às 20:00 Rítimos da noite 

DOMINGO 
o6:oo às 07:15 Livre (músicas suaves) 
07:15 às 08:30 Programa Mensagem de Esperança 
08:30 às 09:00 Livre 
09:00 às 10:0 Programa Momento com cristo 
10:00 às 11:00 Programa Viva com deus 
10:00 às 14:00 Livre 
14:00 às 18:00 Swyng da 104 
18:oo às 2o:oo Ritimos da noite 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PR/ORITY 

gJvq 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PI
O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO.

Fundada em 18 de agosto de 1997.
Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Buerarema - Ba.

CNPJ 02.251.2650001-98

Buerarema, Ba. 15 de agosto 2014.

Processo n° 53640.052477/001198/1998.

Ilmo Sr. Samir Amando G. Nobre Maia

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Senhor Coordenador,

Solicito o empenho dos bons serviços desse Ministério, no sentido
de renovar a licença de funcionamento desta entidade, ao tempo em que solicitamos
também a mudança de endereço das instalações da Sideral FM.

Em anexo:
- Estatuto Social com alteração do endereço.
- Ata de Constituição devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;
- Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada;
- Ata de eleição do Conselho Comunitário atualizado;

- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel;

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda;

- Cópia do comprovante de inscnçao no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, das 05 entidades que formam o Conselho
Comunitário;

- Relatório do Conselho Comunitário constituído nos moldes do
item 21A.l, da Norma nO01/2011;

- Cópia da programação;
- Projeto Técnico do novo endereço junto com a Anotação de

Responsabilidade Técnica;

Senhor coordenador, o atraso do referido pedido, se deu, por conta
das coordenadas geográficas da atual licença estarem incorretas e só agora, foram
corrigidas, conforme oficio recebido em anexo.
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Certo de contar com vossa colaboração, agradecemos
antecipadamente, ao tempo em que renovamos protestos de estima e consideração.

Enderço p/ correspodencia - Av. Góes Calmon, 487, centro - Duerarema -DA.
CEP - 45615-000
Telefones - (73) 8812.5956 /041.9140.1118
E-mail: sideralfm@hotmail.com

,iasé Nailto:~PtH€irc
T/\8ELlÁO

I;Va:de(~z P~relra do ~1.Selel'_
SUB.TABElIAO '------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PI
O DESENV. CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO.

Fundada em 18 de agosto de 1997.
Av. Góes Calmon n° 487 Centro - Duerarema - Da.

CNPJ 02.251.2650001-98

Duerarema, Da. 15 de agosto 2014.

DECLARAÇÃO

Declaro sob as penas da lei, como representante legal da Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão p/ o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para fins
de instrução do processo de renovação da outorga para execução do serviço de
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a
documentação descrita no formulário em anexo, está sendo apresentada em cópia
autenticada, e~ conformidade com o subitem20.3 da norma nO1/2011, aprovada pela
portaria Me fi ~ de 14 de outubro de 2011.

~&~'~,,/
'/f-.
~JA/"v
' ".:-;:;;:

Enedreço p/ correspondência: Av. Góes Calmon, 487, centro - Buerarema - BA.
CEP: 45615-000
Tel: (73) 3237.1964 - (73) 8812.5956
E-mail: Sideralfm@hotmail.com

. j

";r';(ij

: ..r.: ..., ~O;"l'(l
SLdJ. .IAi)
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IREGISTR/\DO I
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE
RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL,

ARTÍSTICO E ESPORTIVO

CI\RTORIO REGISTRO
Fundada em: 18 de agosto de 1997. Tíru.o, ê : O -U!vEhITOS
Sede~ Rua Duque de Caxiàs, nO20 Centro.
Cidade: Buerarema - B~ presGr il2 ~óeja fotost~1tica ~tt1L p: ~SO~S Ju..;ío - S

Igual ao onglnal canstant. ~AR"A D
. '~t i" O d . . '- E UUER"'~~M".B"arqUIVO u~s e cal ar O. que l ou tê. .

... !...O ..Z:. ...I4?.4f:. . ..
Nonnalúciu. S,.'iltiu1'lÜ COrCt12r

..................................•. ~~ de Registro de Imóvel;;
DENOM JETIVO E DURAÇÃO' -_. -,"-(

(
"

ARTIGO I. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE'
RADIODIFUSÃO. Fica constituída uma associação comunitária, sem fins lucrativos, que
se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica.

ARTIGO 2. A sede da associação será à rua Duque de Caxias nO20, centro na cidade de
Buerarema, Estado da Bahia.

~)

ARTIGO 3. A associação terá como finalidade a exploração e instalação de serviço de
radiodifusão sonora, com finalidade a dar oportunidade à difusão de idéias, cultura,
tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária
dos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública.
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão, respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da
família Bueraremense, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por
ato do poder público compete para a execução do serviço de radiodifusão comunitária e
está sujeita ao cumprimento da legislação específica, que rege o funcionamento das Rádios
Comunitárias no País.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Receberá o nome de Rádio Comunitária Sideral Fm.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que
a subordine ou suj<iite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer out~a ent},dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidária ou comerciais.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não poderá a Associação transferir a qualquer título a
autorização de Radiodifusão Comunitária, bem como a cessão ou arrendamento da
emIssora.

PARÁGRAFO QUARTO. A Associação apenas assegurará, em sua programação, espaço
para divulgação e realizações de entidade ligados, por suas finalidades ao d~senvolvimento
da comunidade.
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DOS SÓCIOS

ARTIGO 4. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais
forem residentes na área de atuação da Sideral Fm (Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão), mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou
entidade de classe, beneméritas, .religiosas, ou de moradores desde que legalmente
instituídas e que sejam aprovados pela diretoria, e, que mantenham fiel obediência a este
estatuto e deliberações da sociedade.

Jl

ARTIGO 5. Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber:

(

1.

2.

Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes
quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam
mensalmente com qualquer importância por ele designada ..
Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas
que tenham prestado relevantes serviços a Associação
Comunitária Sideral de Radiodifusão e a coletividade.

ARTIGO 6. Terão direito a voto nas assembléias a duas categorias de SOCIOS:
beneméritos e contribuinte, este último desde que em dia com sua contribuição, poderão
votar por procuração passada individual ou coletividade e um dos demais sócios com
direito a voto.

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos.

ARTIGO 7. Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais.

, DA DIRETORIA

ARTIGO 8. A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em
assembléia geral, para um período de quatro ( 04 ) anos, podendo ou não ser reeleita.

PARÁGRAFO ÚNICO: OS membros da diretoria deverão manter domicílio ou
residência na área da comunidade atendida pela Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão.

ARTIGO 9. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado participar da administração membros que ocu
cargos eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial.

Normalúcia Santana Cordier
Oficialtl de Registre de Imó':::; ~

.__ •.........•.._ .

ARTIGO 10. A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: .-=-
" f t ' t' !' PresidenteA nresente copia atos a "Ic:) es V. P 'd t

to • • lce- reSl en e
igual ao onqtnal const,~nte S t"

. •. Li f' . ecre ano C •. " T O n I O R c G I 5arquivo deste c~tono .... ,lê I. OU. T . n ~ .< ,-

. ",. cJ& I E) ?PÁ' esourelro. A • TITULOS c l-O:=UMENT
Bueraroma-BA., " ./.. I' or de Patnmomo

E
CIViL P~SSOAS JURlDICAS
COMARCA DE BUl'RMEMA-BA.
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ARTIGO 11.

ARTIGO 12.

ARTIGO 13.

CART6~IO R~GISTRO
TiTULO:; E LO :::UMEr\j] OS

E
CIVil PESSOAS JU-iíOICA
COMARCA DE MA.M.

Compete a Diretoria Executiva:

I. Cumprir e fazer cumprir as disposiç es estatutárias e
as deliberações da Assembléia Ge aI e Conselho
Fiscal;

11. .Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral
e Conselho Fiscal até trinta ( 30 ) de Março relatório
circunstanciado de suas atividades, balanços
patrimonial e a prestação de contas do exerCÍcio findo.

m. Orientar toda a administração da Associação.
IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer

programação para acompanhar, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e
das finalidades estabelecidos no artigo 3;

V. Compete a diretoria compor o quadro pessoal da
Rádio ao menos de dois terços ( 2/3 ) de trabalhadores
brasileiros.

Serão atribuições do' presidente:

I. Os poderes de administração em geral, salvo os que
neste estatuto são conferidos a Assembléia Geral e
Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de
suas atividades na Associação;

n. Representar ativa e passivamente a Associação
Judicial e extrajudicialmente, 'podendo para tal fim
designar procurador; ;

UI. Em conjunto com o tesouréiro, abrir, movimentar, e .
encerrar contas bancárias, assinar convênios, contrair
obrigações, empréstimo e transigir desde que emitido
parecer antecipado pelo Conselho Fiscal;

IV. Tomar medidas urgentes, em defesa dos interesses da
Associação.

São atribuições do vice-presidente:

I. Substituir o presidente em suas faltas ou
impedimentos;

11. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar;

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o vice -
presidente assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o
qual foi eleito o membro substituído.

ARTIGO 14. São atribuições do Secretário:

•• ' ~.' t'''' I.. .~ fot ..).~t.:>.11 •• \ es C1.' "(:J ••, -1'.°\' r" \ ;.;> '.:) .• --A preseilc.. \..0'-' ," ~ . _,~
. ao orIginai COI s!fmh: •...? II
~r~~:vodeste cartório .~~l-e:U)i..ui
BUefarema-BP IV.

..............................

Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia
Geral e redigir as competentes atas;
Publicar todas as atividades da Associação;
Superintender os serviços da Secretaria;
Exercer no sentido de relações públicas da
Associação .
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ARTIGO 15. São atribuições do Tesoureiro:

I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os
valores e pertences da Associação;

11. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas
. devidas à Associação;

1I1. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando
com o presidente os cheques e ordem de pagamento;

IV. Manter em ordem, clareza e atualização e escritura
contábil.

PARÁGRAFO ÚNICO:
pelo vice-presidente.

O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos

ARTIGO 16. São atribuições do Diretor de Patrimônio:

I. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e
imóvel da associação;

11. Elaborar e' apresentar o relatório patrimonial a
Assembléia Geral e Conselho Fiscal.

ARTIGO 17. Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o
desempenho das suas funções e respectivas atribuições.

CONSELHO FISCAL

•.. ARTIGO 18. O Conselho Fiscal compor-se-á de três ( 03 ) membros
efetivos, cada um dos quais como um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléia
Geral da Associação, podendo ser reeleitos.

ARTIGO 19.
conferidos por lei.

O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são

ARTIGO 20. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções
e atribuições, sem remuneração.

COMAR:":A DE BUERA~EMA-BA.

CARTÓRIO R~GISTRO

T TULOS E Io jI~i\ENTOS
E

CIV!L Pi~':SOAS JURIDICAS

onnalúcirrSI11LtullQ Lrvi d ,,;;;1

.-..Qfici8la de Reelislro de Im6yais G . - d'" '- d'.' . A:S Assemb elas erals serao or manas com reumao no la
trinta ( jo ) de novembró' Cll rde cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso,
aprovar as suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.

;\ pro<''''I'\'''' ..:.;. f' .vv\... .t-.. L.t.".;,-3 {~rt.).-.-:.~;.:[".~\ ::\_. ~
• ,'" "- •••••••• J- •••.• l._.~ \';.•:"lola
Igual ao or'ginGi Cf" :~"\n'-~ d• • •••••• 0< c., I~r o
31qUivO deste - óri'~. C que dou f"
Buerarema-B. , I...... ..... ..0
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CARTÓRIO R:GISTRO

TíTULOS E i O:'UivENTOS
E

CIViL P~:SOAS JURf

ARTIGO 22. As Assembléias Gerais serão extraordinária se pre que os
interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins evistos por
lei e os seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova diretoria, por renuncia de
membros em exercício.

•
I .' D

ARTIGO 23. As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Diretor
Presidente da associação que convidará um ou dois sócios presentes para servir de
secretário, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia.

CONSELHO COMUNITÁRIO

ARTIGO 24. O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco (
05 ) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classes, beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

ARTIGO 25. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e aos princípios da lei que rege a matéria.

PATRIMÔNIO

ARTIGO 26. O patrimônio social será constituído das contribuições dos
seus SOCIOS, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio
Comunitária Sideral Fm.

ARTIGO 27. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou trocas dos bens
patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

o " ~ 'f--t: ,"l'Vir:~l (~stá
A Presenti~ c'-)tJIR 1.1 .).) .' •• - -: _ .

. , I -' l'l""'''nte do, ~I ao onglna ~;o ~,,<.o. ,
IgUa o • ~: ••• , n .. '"dou fe.
arquivo deste caltullO. "-" q .. 'í2Jd E ERCÍCIO SOCIAL

BA se J •• .1.. ., Buerarema- .•............... .

•• 0 • ..~ •• rL;..;;:~:.~;::~.~.., .
. n. R istrD de \01ÓV~IS

I .'-.()fie1O~de ~.~3'erclcio Social terá duração de um ano, terminando em 31
. . .... \\

de dezembro de cada ano:' .

ARTIGO 29. No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar,
com base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e demonstração
do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos.
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If; ''d. '.~'(t./(: " lcilf::rA associação poderá ser extinta por deliberação da maioria
OCIa os, .em qÓalquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral

extraordinária para tal fim.

CARTÓRIO REGISTRO
'A .
'. ,presen~i.. i_ .• :;f.:<~ foto"""!':': " :,~. TITULO) E LO'.".UMENTOS
I/gual -O - . . vk\ lCd eS'a E

cJ of/e]'nal r: I

arquivo deste ~~~tó"io Jon~l~ante do CIVIL PêSSOAS JU!<íDI
. e dou fé: COMARCA DE

..... t~.4 k-.................:.. ÍQUIDAÇÃO

ARTIGO 31.
legal.

A associação também poderá ser extinta por determinação

ARTIGO 32. No caso de extinção, competirá à assembléia geral
extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal
que devam funcionar durante o período de liquidação.

ARTIGO 33. Extinta a sociedade competirá a Assembléia Geral
Extraordinária designar a que entidade, instituição ou Associação serão doados seus bens.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS rREGISTRADol

ARTIGO 34. O estatuto desta associação poderá receber alterações, desde
que mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização
devendo apresentar ao poder concedente para fins de registro e controle os atos que
caracterizam as alterações devidamente averbados ou registrados dentro de ( 30 ) trinta dias
contados de sua efetivação.

ARTIGO 35. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e
encaminhados a assembléia geral para apreciação.

ARTIGO 36. Fica eleito o foro da Comarca de Buerarema, Estado da Bahia
para qualquer ação fundada neste estatuto.

O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seuARTIG03?
registro.

Buerarema, BA. 12 de março de 1998.

I .----,- . ., ,--- ,-.-. , ---
I A prcsenh,..J.) Ílo;,:! 3::Ldc £)3,'~.9Z...

Pr'!notac.) \"S N9 39~ . "'..0.1'...__
ReJ. SOJ I'.ºR.::..~.b. ~~~ ..ç/j..
Livro .R _

tiif 01/8lO!! 6.1lJ£
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ESTRATO DO ESTA TUDO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
. SIDERAL DE RADIODIFUSÃO

SEDE: Rua Duque de Caxias n° 20, centro, Buerarema - Ba.

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS SOCIAIS: A Associação Comunitária sideral
de Radiodifusão, com sede em Buerarema e foro no município supro citado é uma
Sociedade Civil sem fins lucrativos, com a finalidade a dar oportunidade à difusão de
idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração e
organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviço de
utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos
cidadãos no exerCÍcio do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da
pessoa e da família bueraremense.

DURAÇÃO: Tempo indeterminado.

ADMINISTRAÇÃO: Assembléia Geral, Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e
Conselho Comunitário.

DO PATRIMÔNIO: Será constituído das contribuições dos seus SOCIOS, doações,
subvenções, legados, do apoio cultural recebido na Radio Comunitária Sideral FM.

LIQUIDAÇÃO: A associação poderá ser extinta por determinação legal ou por
deliberação da maioria dos associados, em tempo, desde que seja convocada uma
assembléia geral extraordinária para tal fim.

DA FORMA DO ESTATUTO: Quorum de 2/3 ( dois terços) dos associados.

rA~~f~
CARTORIO DE NoJIXsjd@~R?~.EC;TOS DE

T í T.. .... . - ~J ,v\E1>1 r Ch DA
,; ':R AI{EMA.-flA.-d2onço 0(5) Firtna(s.).)or .

... . ~ ..,:z.: ..
. - rl'~<6.~ , .
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. ESTATUTO DA ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE
RÁDIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL,

ARTÍSTICO E ESPORTIVO

RV. D~ - 40
..t. A .

Fundada em: 18 de agosto de 1997 ,/
Sede: Rua Duque de Caxias n° 20, Centro.
Cidade Buerarema - BA.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

As alterações constantes deste Termo foram exigidas pelo Ministério das Comunicações
no Oficio n° 6654/01/DOSR/SSR-MC, e estão de acordo com o que dispõe o artigo 34
do Estatuto, as quais'são:

1. A denominação "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE
RADIODIFUSÃO" constante do artigo 1 do Estatuto, passa a ser ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO.

2. O texto disposto no artigo 33 do Estatuto fica revogado e passa a viger a seguinte
expressão: EM CASO DE EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, OS BENS
PATRIMONIAIS DA ENTIDADE SERÃO TRANSFERIDOS À ENTIDADE

~- CONGÊNERE.

Buerarema 1 de novembro de 2001.
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AVERBADO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTíSTICO E ESPORTIVO.

Cartório de Registro de Imóveis
Títulos e Documentos

e
Civil das Pessoas Jurídicas
Comarca de Buerarema - Ba.

Apresentado hoje.Q.tt..de.Q't! ..2Q:!:.~..
Protocolado sob n~.S n ::::::::.
Averbado sob nO R.If:.??1: Mal. .ft:.4.!P.
Livro ..fL:-.,Q.4. ....

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Fundada em: 18 de agosto de 1197.

Cidade Buerarema - BA.

Sede: Av. Góes Calmon, nO487,centro.

Iú :;-r. ••.
. J..;:la lana Cordier
~ d egistro de Imóve.~'

A alteração constante neste termo é exigida pelo item 8. a .ria1'í(l46~"de~4 de''''
outubro de 2011 e está de acordo com o que dispõe o 'go 34 do estatuto, a qual é:

o endereço constante na primeira página desse estatuto, que era na f; Duque de Caxias
nO20, centro, passa a ser à Av. Góes Calmon, nO487, centro - Buerarema -
BA.

Buerarema - BA. 26 de julho de 2014.

\.

JOS f'jAIL TON PI::'~~IHA
l~\r'.lFIl"U

_____~vll.lDt:RCZ f"'EPl:IRI\ SO'TERO
S . 0-

• • At~JtJAN l-;C.A:Ht:1\
lSCRfVE:N1~

AV GO£!_CAl.~~().': ljll1'El P"31 )237.14'23
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-CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO \"
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ESCRl;VEN1E
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Requerimento  (0956806)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 129



[REGISTRADg

/

r"","'~}./r-.
.

,. ."\ <3-

--------------~t

~-----------------.-----------------<l

!
-~-----------------<l
------+---------------l

I

I Requerimento  (0956806)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 130



Requerimento  (0956806)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 131



..

CARTÓRIO DE NOTAS E PROTES10
COMARCA OE BUERAREMA - BA

AUTENTICAÇAO
COI\JFERE COM O ORIGINAL

3 O JUl 2014
EMTE....TO._

JOS~ NAILTON ?EHEIHA
~Art~ll/ •••.)

VALDERCZ PCF<CIRf\SOl'ERO
SU8-1EEEllÀ.O

SUl.AN~ M" SANJUi\N cor~Rel\
ESCf.tEVE;NIE.

AV, GO£S CALMON 'in TEl-I73) 3237.1423
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REGIST~/'. .

d As, bl" G al ~b"c~ "~d t'" "dAta a sem ela er par . su shtmçao o secre ano, VIce preSI ente e
membro do Conselho fisc _a~ASsociação Comunitária"Sideral de Radiodifusão
pio Desenvolvimento tUral Artístico e Esportivo. "
Aos quatorze dias mês de agosto do ano de dois mil e treze, reuniram-se na
Sideral FM, situada à Av. Góes Calmon, nO 487, centro Buerarema ba, os
membros dessa associação para a substituição do secretário Gilberto José
Silveira Pinheiro, por Allan Mendes Monteiro, do vice presidente Dilma
'Rodrigues Pinheiro por Tiago 'Oliveira dos Santos e o membro do Conselho
:Fiscal Antonio Rodrigues de Santana, por Eliomar Santos de Jesus. A Sra Dilma
Rodrigues Pinheiro permanece como membro fundador e benemérito, conforme
art. 5° do estatuto dessa Associação. O Sr. Gilberto José Pinheiro, não
demonstrou interesse em permanecer membro dessa Associação, tendo em vista
o não comparecimento àsAssembleias convocadas e também não apresentou os
documentos e certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, conforme
ofício expedido pelo presidente. O Sr. Antonio Rodrigues de Santana,
demonstrou interesse e não continuar como membro dessa associação;
conforme ofício recebido pelo presidente. Assumiu os trabalhos o presidente
Carlos Estêvão Freitas Santos. Eu, Allan Mendes Monteiro, lí a ordem do dia
para a qual fora convacada esta Assembléia Geral, ficando assim definido~
DIRETORIA- Presidente, Carlos Estêvão Freitas Santos, brasileiro, casado,
policial militar, RG. 0187007489 SSPIBA, residente à Av.. Góes Calmon 487,
Buerarema ba. Vice Presidente, Tiago Oliveira dos Bantos, brasileiro, -solteiro,
radialista, RG 0889409269 SSPIBA residente e domiciliado à R. Dom Pedro 20
n0535, centro, Buerarema. Secretetário - Allan Mendes Monteiro, brasileiro,
solteiro, radialista, RG. 646517201 SSP lHA, residente e domiciliado .à r. Antonio
Batista 486, centro, Buerarema-Ba. Tesoureiro - José Carlos Macêdo Paixão,
brasileiro, solteiro, comerciário, RG. 0316762008, residente e domiciliado à r. "C'" '"

Vital Brasil nO 245, centro, Bueraremaba. Diretor de Patrimônio, Ismael ~~i~~i~
dos Santos Ferreira, brasileiro, casado, policial militar, RG. 0681044306~ ~::Jfti :ã
SSP/BA, residente e domiciliado à r. Duque de Caxias nO 80, centro, BueraremJê~ ~
ba. CONSELHO FISCAL - Valdecí Santos Pereira, brasileira, solteira [~,~~ :: I ' ~
contador~, RG. 1272453 SSP/~A, residente e domiciliada à.r'."06" nO148, bai:r' ~~j? :: '~~
p.o.uzo felIz, Buerar.ema ba. Eliomar Santos de Jesus, braSIleIro, casado, técm~~~~6 =5 2~
agrimensor RG. 203864000 SSI'/BA, residente e domiciliado à r. Biono ~~~~ m e- 'I I5,
Rebouças nO 35, bairro são bento, Buerarema ba. Vicente Ferreira Filhó o~~~[;: ,J ~
brasileiro, casado, funcionário público federal., RG. 0105881406 SSPIB ~.88 ~ I ~
residente à r. Getúlio Vargas, nO 16, centro, Bueraremaba. Suplentes _u
Anderson Cardoso Guimarães, brasileiro, solteiro, professor, RG. 306403692
SSPIBA, residente à r. Tiradentes nO 222, centro Buerarema ba. Paulo Sergio
Araújo dos Santos, brasileiro, casado, relojoeiro, RG ..1268973, residente.à L .Dr.
Manoel Lins nO 284, centro, Buerarema ba. Washington Luiz Quinto de
Oliveira, brasileiro, casado, policial militar, RG. 02250316-12, residente e
domiciliado à R. "E", nO ~67., bairro São Bento, Buerarema-Ba.Sendo que o
Conselho Comunitário permanece o mesmo da última eleição. O presidente
Carlos Estêvão Freitas Santos, apto a apurar os substitutos, deu-lhes posse para
as suas funções e atribuições que se reiniciaram nesta data e deu corno
encerrada esta sessão. Nada mais havendo a tratar, eu, Allan Mendes Monteiro,
lavrei a presente ata, que depois de lida e achado conforme, vai por mim
assinado e por todos os presentes. Cartório de Registro de ImóvI

I
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REGISTRADO
ano ae Keglstro elmovelS

e Documentos
e

ivil"das.,Pessoas Jurídicas

Ata da Assembléia Geral para a escolha dos membro COI).S o ~arNmu6ia~
Comunitária Sideral de Radiodifusão p/ oDes olvi Cultural Artístico e Esportivo e
mudança de endereço.
Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, reuniram-se na Sideral FM, situada
à Av. Góes Calmon, nO 487, centro Buerarema Bá, os membros dessa associação para a
atualização de endereço nó estatuto e escolha dos JIiembros do Conselho Comunitário, conforme
o artigo 25 do estatuto dessa associâção. Assumil\ps trabalhos, o presidente Carlos Estêvão
Freitas Santos. Eu, Allan Mendes Montei'ro, li a ordem do dia para a ~ual fora convacada esta
Assembléia Geral, ficando assim definido: CONSRLHO COMUNITÁRIO: Renato Moura
dos Santos, brasileiro, casado, policial militar, RG. 077.355.93-88 SSP/BA, residente à Av.
Mário Ramos de Lima nO 256 - centro - Buerarema Ba, presidente da Associação Clube dos
Coroas, CNPJ 63.175632/0001-06, localizado à R. Dr. Manole Lins nO 333 - centro, Buerarema- '
Ba. Luiz Alves da Costa, brasileiro, solteiro, padre, RG. 0488368936 SSP/BA, residente à R.
Antonio Batista nO 731 - centro, Buerarema - Ba. Padre da paróquia Sra Santana, CNPJ
14.615249/0010-07, localizada à R. Antonio Batista nO 731 - centro, Buerarema -BA. José
Crispiniano Dias de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, RG. 016.22700-03 SSP/BA,
residente à R. Tiradentes nO 356, centro Buerarema - Ba., presidente da Associação dos
Cavaleiros Organizados de Buerarema, CNPJ 09.040483/0001-22, localizado à R. Tiradentes nO
356, centro Buerarema - Ba. Valdir dos Santos Queiróz, brasileiro, casado, pastor, RG.
01639853-08 SSP/BA, residente à Travessa: Monteiro Lobato ,no 100 - centro, Buerarema - Ba.
Pastor da Igreja Evangélica Assembléia de Deus Nova Aliança CNPJ 09. 287.126/0001-63,
localizada à R. Antonio Batista nO 301 - centro, Buerarema' - Ba. Maria Vilma dos Santos
Azevedo, brasileira, casada, professôra, RG. 636470 SSP/BA, residente à Av, Góes Calmon 477,
centro - Buerarema - Ba, presidente do Clube da, Melhor Idade Vida Nova~ CNPJ
06008720/0001-80, localizado à R. Pastor Freitas s/no, - centro, Buerarema -Ba. O endereço
anterior da sede da Associação Comunitária' Sideral de Radiodifusão, p/ o Desenvolv. Cultural,
Artístico e Esportivo, que era na r. Duque de Caxias nO,20, centro, passa a ser na Av. Góes
Calmon, nO 487, centro, Buerarema - BA. O presidente Carlos Estêvão Freitas Santos, apto a

i\ apurar os substitutos, deu-lhes posse para as suas funções e atribuições e deu como encerrada (~!
-!,\esta sessão. Nada mais havendo a tratar, eu, Allan Mendes Monteiro, lavrei a presente ata, que,,":"-"
-.:;~dlepois de lida e achado conforme, vai por mim assinado e por todos os presentes.\~\ '

.~\ uerarema, 11deJ°ulho de 2014.
~~
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CoJ11lrovante de 1R;crição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/ cqJj/cnpj reva/CqJj ...

11. '. I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ'-£RO DE INSCRIÇiio COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DilJA DE I'8ERTURA

09.287.126/0001-63 06/0812007
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATI\I1DADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

NOM:: EM'RES.ARIAL

'IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS NOVA ALlANCA

fUFI
~

I NÚM::RO I ICOtJPLEM::NTO
301 TERREO---------------

I M.JNICiPlOBUERAREMA
I BAiRROIDISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATI\I1DADE ECONÓMCA PRINCIPAL

94.91'()'()O - Atividades de organizações religiosas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-S -ASSOCIACAO PRIVADA

TtTULO DO ESfI'BELECIMENTO (NeM: DE FANTASIA)

IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS NOVA ALlANCA

LOGRADOURO

R ANTONIO BATISTA

CEP

45.615'()OO

SITUJlÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DilJA DASITUJlÇÃO CADASTRAL

06/0812007

M:JTI\O DE SITUAÇfio CADASTRJ'i.

_S_IT_U_JlÇ_ÃO_ES_P_EC_IAL 1 I ~SITUJlÇfio ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 .

Emitido no dia 12/07/2014 às 10:42:08 (data e hora de Brasília).
I Voltar I

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1 de 1 12/07/201410:42
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:O"1>fOvantede 1n;crição e de Situação Cadastral http://www.receita.fll2eOOa.gov.br/pessoajuridical crpj/cnpjrevalCrpj ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇN:> COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DMA DE IBERTURA

09.0.10.48310001-22 20/0812007
MATRIZ CADASTRAL

NOM: EM'RES!'R1Al.

ACOB -ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS ORGANIZADOS DE BUERAREMA

CÓDIGO E DESCRIÇN:> DAS ATIIIIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

Nlio infonnada

fliFI
~I DMADASlTUI'ÇAoCADASTRAI.

2010812007

INÚM:RO II COtJPLEP.ENTO
356 ANDAR 1--------------
I ""-INIciA0. BUERAREMA

I I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

CóDIGO E DESCRIÇAo DANMUREZAJURíDICA

399-8 - ASSOCIACAO PRntADA

TiTULO DO ESTABELECIP.ENTO (Not.E DE FANTASII',)

ACOB-ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS ORGANIZADOS DE BUERAREMA

cóDIGO E DESCRIÇN:> DA ATIIIIDADE ECONOOCA PRINCIPAl.

94.99-5-'10 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

I LOGRADOURO
R TIRADENTES

I~~15-'100

I SlTUI'ÇAo CADASTRAI.

ATntA

I M:>TI\O DE SlTUAÇN:> CADASTRAI.

I ~Ao ESPECIAl. I I~SlTUAÇAo ESPECIAl.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/07/2014 às 12:03:38 (data e hora de Brasília).
I Voltar I

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

de 1 07/071201412:04
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:Orq>rovante de Itl;crição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcq>j/cnpjrevalCq>j ...
11 •• I,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se ho~r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚt.ERO DE INSCRIÇIO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE .-eERTURA

06.008.72010001-80 2610912003
MATRIZ CADASTRAL

INrn.£ aPRES.'R1Al

CLUBE DA MELHOR IDADE VIDA NOVA

CÓOIGO E DESCRIÇIO DA ATI\IIDADE ECONOMcA PRINCIPAL

94.30-8~0 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOf.'E DE FANTASIA)

CLUBE DA MELHOR IDADE VIDA NOVA

~
~I DATADASlTUI'(:N:>CADASTRAL

26/0912003

I I ~SlTUI'(:N:> ESPECIAL

~ I_C_Ot.PL__ EMENT__ O _

IMJNldPlO!3UERARE MA
I BAlRROoUISTRITO
CENTRO

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATl\llDADES ECONOMcAS SECUNDÁRIAS

94.93-6~0 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-6~0 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399.a - ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
R PASTOR FREITAS

I CEP
45.615~OO

I S1TUI'(:N:> CADASTRAL

ATIVA

IWTIIoO DE SlTUJlÇÃO CI'DASTRAL

I ~N:>ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/07/2014 às 12:05:11 (data e hora de Brasília).
[v~ÍÜt~1

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

de 1 07/07/2014 12:05
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CoI11>rovantede 1n;crição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazeroa.gov.br/pessoajuridica/cq>j/cnpjreva/Cq>j ...
I •• I, , •

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚt.ERO DE INSCRlçlo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DArA DE I'BERTURA
63.175.632/O001"{)6 31/03/1993
MATRIZ CADASTRAL

NOM: EWRESAAIAL
ASSOCIACAO CLUBE DOS COROAS ACC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATlI.1DADESECONóMCAS SECUNDÁRIAS
Não infonnada

~
~

I DArADASlTUI'ÇÃOCADASTRAL
03/1112005

I I~SlTUI'ÇÃO ESPECIAL

INÚt.ERO I ICOM'lENENTO
333 TERREO--------------

I "'-lNldPlO
. BUERAREMA

I I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NArUREZAJURiDICA
39908 - ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
DR MANOEL LINS

ICEP
45.615"{)00

I SITUI'Ç1o CADASTRAL
ATIVA

I M:>TI\O DE SlTUI'ÇÃO CADASTRAL

I~ÃO ESPECIAL

I~ DO ESTABElECIM:NTO (NOM: DE FMlTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMCA PRINCIPAL
93.12-3..{)0 - Clubes sociais, esportivos e sinilares

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 30/06/2014 às 14:13:12 (data e hora de Brasília).
I Voltar I

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1 de 1 30/06/201414:15
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Cotq>rovante de Ifficrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazeIda.gov.br/pessoajuridica/cq>j/cnpjreva/Cq>j ...
I, • \,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚP.£RO DE INSCRIÇio COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DIlrA DE ABERTURA

14.615.24910010-G7 08/05/1979
FILIAL CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TITULO DO ESTABElECIM:NTO (NOM: DE FN-ITASlA)

PAROQUIA SENHORA SANTANA

~
~I DIlrADASlTUJlÇÃO CADASTRAL

03/1112005

I I~SITUJlÇÃO ESPECIAL

~ I_C_OtJP_l_EM:NT__ O _

I "'-lNICiPlO

BUERAREMA
I IBAlRROIDISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

399-8 - ASSOCIACAO PRNADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONClMCA PRINCIPAL

94.91-G-G0 -Atividades de organizações religiosas

I NO'"'" EM"RESi'RIAL
DIOCESE DE ITABUNA

I lOGRADOURO
R DA MATRIZ

I CEP
45.615-G00

I SITUJlÇÃO CADASTRAL

ATNA

I MOTII.O DE SITUJlÇio CADASTRAL

I ~io ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 30/06/2014 às 14:16:52 (data e hora de Brasília).
[v~~ar-I

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1de 1 30/06/201414:18
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL - [SIS ...

NATEl

http://sistemas.anatel.1!jJv. brlboleto/NadaConsta/ certidao. asp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CPF:

CARLOS ESTEVAO FREITAS SANTOS

206.828.325-53

2 de 3

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência,
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:50:11 do dia 20/08/2014 (hora e data de Brasília).

válida até 19/09/2014.

Certidão expedida gratuitamente.

20/08/2014 11:50
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Co"llrovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receila.fazenda.gov.br/pessoaj uridical clllj/cnpjrevalCI1lj ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ!JéRO DE INSCRIÇ.io COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D~A DE !'BERTURA

02.251.265/0001-98 26/11/1997
MATRIZ CADASTRAL

NOM:: EMPRESJlRIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODlFUSAO PARA o DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTISTICO E
ESPORTIVO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AT)\'\DADE ECONóMcA PRINCIPAL

94.30-8~0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

94.93-6~0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-6~0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

fUFI
~I D~A DASITUI'Ç.io CADASTRAL

11/09/1999

I I~SITUI'ÇÃO ESPECIAL

I NÚM::RO I ICOM'LEM::NTO
20 TERREO--------------~
I MJNICiPlo. BUERAREMA

I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

TITULO DO ESTABELECIM::NTO (NOM:: DE Fi'l'ITASlA)

SIDERAL FM COMUNITARIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
R DUQUE DE CAXIAS

I CEP
45.615~00

I SITUIÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I M:lTI\O DE SITUAÇ.io CADASTRAL

I ~ÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22/07/2014 às 09:41 :54 (data e hora de Brasília).
[Volta}]

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1 de 1 22/071201409:42
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PI
O DESENV•.CULTURAL. ARTÍSTICO E ESPORTIVO.

Fundada ea. 18 de agosto de 1997&
Av. Góes Calmon ne 487 Centro - Duerarema - Da.

CNPJ 02.251.2650001-98

CONSELHO COMUNITÁRIO
Relatório

Atestamos para os devidos fins. ao Ministério das Comunicações que a programação
veiculada na Sideral FM Comunitária, é voltada com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. Considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e dos princípios estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998. Conforme programação, avaliamos que o serviço prestado pela
referida rádio (Sideral FM) tem como finalidade dar oportunidade a difusão de idéias,
cultura, convívio social, prestação de serviços, campanhas beneficentes, direito de
expressão, , incentivo ao esporte e respeito aos valores éticos da pessoa e da família
bueraremens. m anexo, grade da programação.

Duerarema - DA, 14 de julho de 2014.

~ ~~;

Renato Moura dos Santos

J J(U~ VjfJ~ ritO
~ Vilina dosSanto
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06:00 às 08:00
08:00 às 08:05
08:05 às 09:00
09:00 às 09:15
09:15 às 10:00
10:00 às 10:00
10:00 às 11:00
11:00 às 12:00
12:00 às 13:10
13:10 às 14:00
14:00 às 14:45
15:00 às 16:00
16:00 às 17:00
17:00 às 17:55
18:00 às 18:05
18:00 às 18:45
19:00 às 20:00

SABADO
05:00 às 08:00
08:00 às 08:05
08:05 às 08:30
08:30 às 00:55
09:00 às 09:05
09:05 às 09:30
09:30 às 09:50
09:50 às 09:55
10:00 às 10:55
11:00 às 11:30
11:30 às 12:30
12:30 às 15:00
15:00 às 15:30
15:30 às 16:30
16:30 às 17:55
18:00 às 18:05
18:05 às 20:00

DOMINGO
06:00 às 07:15
07:15 às 08:30
08:30 às 11:00
11:00 às 11:50
11:50 às 14:00
14:00 às 18:00
18:00 às 20:00

PROGRAMAÇÃODASIDERAL FM

SEGUNDAASEXTA

Prog. Café cf Ricardo
Utilidade Pública
Livre
Momento Louvor
Livre
Utilidade pública
Ouvintes no ar
Livre
Prog. Cidade Notícias
Livre
Prog. Assuntos Mulher (Seg, quar e sexta)
Boa Tarde Cidade
Ouvintes no ar
EndlesLove
Pai Nosso
Kitesportivo
Voz do Brasil

Acorda Cidade
Utilidade Pública
A hora do Rei
A Cidade pediu
Sintonia
Intermusic
Livre
Utilidade pública
Programa Novas de Paz
Saudades do passado
01 Hora de música
Livre
Intermusic
01 hora de música
Livre
Pai Nosso
Rítimos da noite

Livre (músicas suaves)
Programa Mensagem de ESperança
Livre
Programa Viva com deus
Livre
Swyngdal04
Ritimos da noite
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.Ministério das Comunicações
Secretaria de SerViços de Comunicaç~o Eletrônié:a .

.Esplanà~ dos Ministérios, Bloco ,R, 3° andai'
CEP: 7004Q-900 Brasília-DF . .

Fone: (61) 2027-6281'

Oficio n° 470/20 14/SEI-MC

Urasilia, 20 de majo de 2014 .

.....
Ao Senhor

"
Carlos Estêvão Freitas Fernandes
. - . -~ ~ '. . .

. R~preSentante Legal da Associação. t~~~tária Sideral de &tdiodifusão para 0. Desenvólvimento' .
Cultural, Artístico e Esportiv<,?: ..

. ,.
Avenida Góes Calmon, nO.487

. 45615-000 BuerareJ:I18lIf"A

'Centro.

: ...••

AssUnto: EncamiDhament~ de "Lic'ençap~ra Fmici~DameDto de Estação de ~diodifusão ..
'Comunitária /,Processon°.'S3000.002683/2012-48. . . '" '. '

, ' ,

Senhor Representante Legal, .

......
~..'

...... . ,.. I '

• • r_

1.' Encaminhatpos, anexa .a este oficio, a Liçença Definitiva' pata F1!Dcionamento ,de
, Estação de' Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO'-COMUNITARIA SIDERAL

DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTÍJRAL, ARTÍSTICO
.E ESPORT.IVO, na loçalidade de BUERAREMAlBA. . . . . ..., . )

. 2.. EscÍm:ecemos que, conforme o' art. 8° da' LeiiIo 9612/1998, :~ erttidade auto~da a'
explorar o Serviço deverá institllir. um Conselho Comunitário, composto por no ~o .
cinco pess.oás representantes de enti~des. da comunidade local, ~s como associações de

. classe, beneméritas, religiosaS ou de moradores, desde que legahnenteinstituíd~, com o
objetivo ,de acompanhar a. programação .da emissora; com yista ao' atendimento do
interesse exclusivo' ,da comunidade e dos princípios estabelecidos rio art~ 4° da refe,rida

.Lei. " .

Ate'nciosamente, .: '"

de2 28/05/2014 ~6:3t
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,r.0RTARIAn:040,de ,f3, d~',~L@. de2014 Pá9i;;.a~Ü~~~J
. . . .1... .- '. ANOTADO.F!ôR:, f'

i .,~ COORDE~~~~-GERAL DE RADIODIFUSÃO coMuNITÁRIA: DO "
DEPARTAMENTO" ..DE, OUTORGA DE- SERvIços" DE' COMUNIC~ÇÃO
ELETRÔNiCA,DOMINISTÉRÍQDAS COMl,JNIC,AÇÕES, no us() das,-airibuiçQesque lhe ",

, ':' cónfere ci~anexo ,IV,..art. ',72, ~ 4°, mciso 11"do Regimento Interno 'do: Ministério,' das ,',
<' Comunicações" aprov~o pela portana':Í1.!>143 de' 09/03í20}2,publieada -no 'Diário Oficial da : '

União deJ2/0312012 e ~onsiderando'o Pro~essoAdministrativo n.053000.00268312012; ,
. . . . . " ',"'." . -.

RESOLVE:.
I

.' ;:

.. ' .".

:' 'Art~' lQ A;lteTa!o-Art. 3° dii Portarlà '1;1.0'1728/ioo2, 'publicada no D.O.v.' de .
10/09/02, da Associação Comunitária Sideral, de' Radiodifusão para ó Desenvolvimento
,Cultural; Artístic~ e Espo~o;q\le' paSsaa ~go~'cóm a':segumte,redaçãô~ ' ,

'. '

. "Art.3º Aentidade~u~orizáda deverá ópêrár com <> ~istema'-~diàDte"I~'~i~do,
.nas' coordenadás geográficas 'çom~~atitUde,em, 14°57'27~S e ,longitude' ,em'39°"8'08"W~
,utiliZandoa frequência de 104;9 MHz'?, " "' , .

, . '

.1

., ...
. l

,., ..
. . .•1 - . '-.. . '-. • '.. . I -:.r .'

" ',.Art. 2Q Esta Poriária entra em vigor na data de suapubliçação.
, I

.......

~"

. . ", .

./

. - - I

".' ~ .. \

- ~.

.' '

. I

. !.
,"

.. ,/

,':' .

, : I' '
, '

'. .'

. ,.

\ .
. .. . .

. ,

r- "

, I
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".... . .
ll.: 219-427862761-0

.~17/AG0/2014 HORADF 15:46:3~.
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.\1
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01407909306 7 6159000000f):iIl4

219-427862761-0....•.••

.~rl A DOCl.lFNTE
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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a antena da
Estação Transmissora para Radiodifusão Comunitária, autorizada para execução pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO, está fora da zona
de proteção de aeródromos, conforme regulamento da Diretoria de Rotas Aéreas do
Ministério da Aeronáutica.

Salvador, 27 de agosto de 2014.

,
~~~,

MÁRCIO RODRIGUES
CREA nº 44719-0
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DECLARAÇÃO

Declaro, para fins junto ao Ministério das Comunicações, de que a cota do terreno, no local de
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1.
Não apresentando nenhum desnivel superior a 30 (trinta) metros, com relação a cota de
qualquer ponto do terreno no raio de 01 (um) Krn em tomo do local do sistema irradiante.

Salvador, 27 de agosto de 2014.

M~Rd' 'arelo o ngues
CREA 44719/D
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LAUDO CONCLUSIVO

Atesto para os devidos fins, que o Projeto Técnico constante do presente processo e seus anexos,
atende a todas as normas técnicas legais vigentes à mesma, e que o contorno de 91 dB( da
emissora não fica situado a mais de O1 (hum) Km de distancia da antena transmissora em
nenhuma direção, e que os mesmos são aplicáveis ao SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNIT ÁRIA da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO muncípio de
Buerarema - BA

Salvador, 27 de agosto de 2014.

MÁ~
CREA nº 44719-0

Requerimento  (0956806)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 154



FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Radio Comunitária

DENOMINAÇÃODE FANTASIA

Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento.

I. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade?

- NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOURO

NÃO D SIM 0Especifique:

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante?

- NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO

NÃO D SIM 0Especifique:

3. O requerimento é para mudança do local do estudio da emissora?

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

NÃO D SIM 0Especifique:

( Caso o estúdio nào se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligaçào entre o estúdio e o sistema
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse")
LOGRADOURO

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

~'
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SIM D Especifique:NÃO [8J

POTÊNCIA

~ watts

MODELO
HOMOLOGAÇÃO

4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL?

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE

5. O requerimento é para autorização / mudança de um transmissor
AUXILIAR? NÃO [8J SIM D Especifique:

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante?

- NOVA ANTENNTORRE
FABRICANTE DA ANTENA

NÃO [8J SIM D Especifique:

MODELO

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLOGANHO max (Gt)
LOCAL

~ dBd ~m

ALTURA DA TORRE

~m

ALTITUDE DO

~m

7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4,5 e/ou 6, preencha os seguintes campos:

- LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE MODELO

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)
LINHA (11)

~m ~dB

PERDAS NA LINHA (PL)

~dB

EFICIÊNCIA DA

LLUJ

Perdas na linha (PL)=L.AL
100

Eficiência da linha (11) = 10 -(PU
10

- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log ( __ x__ x__ x-> = dBk

Pt Potência do transmissor, em kW.
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
vezes

11
Gvt

Eficiência da linha de transmissão
Ganho da antena, no plano vertical, em

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada.

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço.

E(dBu)= 107+ __ -2010g __ = __ (dBu)

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu.

2
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8 - OUTRAS INFORMACOES DE INTERESSE

Este requerimento SOLICITA ALTERAÇÃO NO ENDEREÇO TRANSMISSOR, ESTÚDIO E SEDE.

Coordenadas atualizadas corretas: Latitudes: 14° S 57' 30,71" Longitude: 39° W 18' 07,91"

Endereço: Avenida Goes Calmon, 487, 20, Centro, Buerarema - BA.

9- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

BAIRRO

REG.CREA

~
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

7
CIDADE

3
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RNP : 1406729809

Registro: MG44719

Resoluçio nO1.025/2009
ART de Obra ou Serviço

IBA201E4:079°õii19.000703Tipo de Registro: Inicial
Tipo de Participaçao : Individual

AEA.Anotaçilo de Responsabilidade Técnica. ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
CNPJ : 15.233.026/0001.57 . Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402. Engenho Velho de Brotas. Salvador-BA

r----1. Responsável Técnico -------------------------------------------,

MÁRCIO RODRIGUES
Título(s) do Profissional:
• Engenheiro Eletricista

CNPJ:
02.251.265/0001-98

Registro:

N° :20 Bairro: CENTRO
UF :BA CEP :45.615-000

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim :

Tipo de Contratante: Pessoa Juridica sem Registro no CREA

Cidade: BUERAREMA

Contrato:
Valor: R$ 1.100,00
Açilo Institucional:

Empresa Contratada:

r----2. Dados do Contrato --------------------------------------------,
Contratante: ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENV. CULTURAL

Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS

3. Dados da Obra 1 Serviço
Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS N°: 20

Cidade :BUERAREMA

Data Inicio: Previsilo de Término:

Finalidade: Outro
Proprietário :ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENV.

Bairro: CENTRO
UF: BA CEP :45.615-000

Coordenadas: 14°57'27"S 39°18'08"0

Código MPOG :
CNPJ :02.251.265/0001-98

Ouantidade "'U.•.•.n"'id"'a"'d.••.e _
25 walts

,...----4. Atividade Técnica --------------------------------------------,

~ Nível: Execução Atividade Profissional! Obra ou Serviço 1 Complemento
~ • B0109PROJETO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RADIODIFUSAO

• B0109.PROJETO I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSAO 1 unidade

~Nível:
L!IJ .

Atividade Profissional 1 Obra ou Servico 1 Complemento Ouantidade Unidade

lIiiI ~ível :
Atividade Profissional 1 Obra ou Servico ! Complemento Ouantidade Unidade

5. Observações
ELABORAÇÃO PROJETO SERViÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. NOVO ENDEREÇO OPERAÇÃO TRANSMISSOR FM. PARA APRESENTAÇ O JU
AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES E ANATEL

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT,
na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às
atividades técnicas acima relacionadas

r----7. Entidade de Classe -----------------------------------------,
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA

8. Assinaturas ----------------~Ir-9. Informações
Declaro serem verdadeiras as informações acima I . A_guarda da via assinada da ART será d" responsabilidade do

~} I~; 'o de documentar o
~~

MÁRCIO RODRIGUES - CPF: 465.506.906-68

ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENV. CI
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ANATEi Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84

300

275

250

225

.--.
E.•....• 200
Q)
"'C
::J.•....•
:;::; 175«

150

125
;

100

75

0,00 0,01 0,02 0,03 0,04 0,05 0,06 0,07 0,08 0,09 0,10 0,11

Distância (km)
0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,17 0,18

Ponto de Oriaem Ponto de Destino Informações Extras

La'c.itude : 1485727.00 Latitude : 1485730.71 Passo (m) : 90

Longitude : 39W1S0S.00 Longitude : 39W1S07.91 Distância (km) : 0,114

Azimute (Graus) : 17S,6 Azimute (Graus) : 35S,6° Fator K : 1.3333334

Altitude (m) : 116 Altitude (m) : 113 Freqüência (MHz) :
NMT (m) : 400 HeI: NMT (m) : 129 Hrx:

~Buerarema / BA Buerarema / BA
Data de Geração: 20/0S/2014 09:22:43

SIGAnatel- Sistema de Informações Geográficas
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Explanada dos Ministérios, bloco "R" 3° andar - CEP 70044 - 900
Brasília DF

mI
~ •~ • MP PESO kê O (g) cQg:t MANDOU, CHEGOU.

76490494 9 BR -

.111111
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11
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53900.001427/2014 	 Localidade / UF: BUERAREMA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ismael dos Santos Ferreira 967.143.605-68 Diretor de 17/08/2015 
Patrimônio 17/08/2019 

Washington Luiz Quinto de 140.001.485-91 Vice-Presidente 17/08/2015 
Oliveira 17/08/2019 

Aliam Mendes Monteiro 002.089.215-24 Secretário 17/08/2015 
17/08/2019 

Carlos Estêvão Freitas Santos 206.828.325-53 Presidente 17/08/2015 
17/08/2019 

José Carlos Macêdo Paixão 333.820.775-15 Tesoureiro 17/08/2015 
17/08/2019 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Requerimento: pgs 01 e 02 (0956806), em 01/09/2014 

. Estatuto Social com registro em Cartório: pgs 02 a 11 (0955747) e pgs 04 e 05 (0955746) 

3. Ata de eleição diretoria em exercício: pgs 02 e 03 (0955746) 

. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 13 a 22 (0955747) 

. Declaração de conformidade com a última autorização do MiniCom: pg 12 (0955747) 

i. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: doc 0852234 

CNPJ válido e atual: pg 01 (0955747) 

. Relatório Conselho Comunitário: pgs 23 a 25 (0955747) 

CONCLUSÃO: 
Processo instruído 

** Analista: Tiane Aimi Severo 

TIAI~IE AIMI SEVERO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 400/2016/SEI-MC

À Coordenação de Análise de Denúncias
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo
(sideral Fm Comunitária), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Buerarema/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 05/02/2016, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0957297 e o
código CRC 9CF0286E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Buerarema Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO CNPJ:

02.251.265/0001-
98

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS Número: 20

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02251265000198 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45615000 Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS

Número: 20 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Buerarema Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45610000 Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS, 20 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Buerarema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400011981998 Fistel: 50012581461

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1728 PortariaPortaria  MCMC  02/09/2002 10/09/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

37170 ATOATO  SCMSCM  27/06/2003 30/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

761 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/08/2004 26/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49383 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 16:39:3228/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO - CNPJ/CPF(02.251.265/0001-98)

Situação:
Entidade não 
possui débitos

Município/UF: BUERAREMA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS547

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53900.001427/2014-51

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO (SIDERAL
FM COMUNITÁRIA)

 

Em atenção ao Memorando n° 400/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.056789/2013

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso XXIX
do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 12/02/2016, às 15:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0964130 e o
código CRC 788EF620.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 5640/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53900.001427/2014-51.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema / BA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/04/2017, às 15:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1805023 e o
código CRC 8A9C7DFB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 1805023
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Buerarema Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO CNPJ:

02.251.265/0001-
98

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS Número: 20

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02251265000198 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 45615000 Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS

Número: 20 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Buerarema Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 45610000 Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS, 20 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Buerarema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400011981998 Fistel: 50012581461

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1728 PortariaPortaria  MCMC  02/09/2002 10/09/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

37170 ATOATO  SCMSCM  27/06/2003 30/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

761 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/08/2004 26/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49383 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 16:39:3228/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO - CNPJ/CPF
(02.251.265/0001-98)

Situação:
Atenção: Entidade 
devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: BUERAREMA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS547

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.001427/2014-51

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SIDERAL DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO E ESPORTIVO (SIDERAL
FM COMUNITÁRIA)

 

Em atenção ao Memorando n° 5640/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.056789/2013

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XXIX
do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 30/09/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 18/04/2017, às 19:00, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1819596 e o
código CRC 792B4A6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 1819596
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.SIDERAL DE RD.P/O DESENV.CULT, ART.E ESP.

CNPJ: 02.251.265/0001-98

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do

contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:25:45 do dia 21/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 de 2 21/07/2017 09:26
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.251.265/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/11/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA SIDERAL DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTISTICO E
ESPORTIVO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIDERAL FM COMUNITARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV GOES CALMON
NÚMERO

487
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

45.615-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BUERAREMA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(73) 8835-4093

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/09/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/07/2017 às 09:30:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp

1 de 2 21/07/2017 09:31
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 16510/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.001427/2014-51

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O
Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA, por meio da Portaria nº 1728,
publicada no DOU de 10/09/2002, e Decreto Legislativo nº 761, publicado no DOU de
26/08/2004.

 
 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 26/08/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 01/09/2014, à
fls. 1 e 2 ( evento SEI 0956806), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou
postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
REQUERENTE

Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural,
Artístico e Esportivo.
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Carlos Estêvão Freitas Santos
Vice-Presidente: Washington Luiz Quinto de Oliveira

Secretário: Allan Mendes Monteiro
Tesoureiro: José Carlos Macedo Paixão

Diretor de Patrimônio: Ismael dos Santos Ferreira
 

 

 

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612,
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3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612,
de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação.   X  
fls. 1 e 2-
evento
SEI 0956806.

1.1 O requerimento é tempestivo?   X    

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas?

   X   

2 Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   X  

fls.2 a 11-
evento SEI
0955747 e
4 e 5 evento
SEI
0955746.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.    X  

fls. 2 e 3-
evento
SEI 0955746.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes    X  

fls.13 a 22-
evento
SEI 0955746.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.    X  

fls.23 a 25-
evento
SEI 0955747.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

  X  
fl.12- evento
SEI
0955747.

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Anatel

  X  

fl.1- evento
SEI
2060786.
 

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,
válido e atual

 X  

fl.1- evento
SEI
2060808.
 

Nota Técnica 16510 (2060834)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 185



9 Relatório de apuração de infrações   X  evento SEI
1819596.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

    X  

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2060700.

 

                             À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível Superior,
em 21/07/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 17/08/2017,
às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 23/08/2017, às 22:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2060834 e o
código CRC 33242645.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.001427/2014-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão Para O Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Buerarema/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.001427/2014-51 e nº 53900.001427/2014-51, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para O
Desenvolvimento Cultural, Artístico E Esportivo, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 2060834
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.001427/2014-51

Entidade: Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural,
Artístico e Esportivo

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.001427/2014 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 16510/2017 - 2060834), no qual a Associação
Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Buerarema/BA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2179893 e o
código CRC 6792A4D3.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.001427/2014-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Buerarema/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº 53900.001427/2014-51, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 2179893
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PORTARIA Nº 5223/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº 53900.001427/2014-51, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2194699 e o
código CRC BF45D4E1.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 2194699
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.001427/2014-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Buerarema/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 16:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2194755 e o
código CRC 548E60E6.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 2194755
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43187/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo  (CNPJ nº 02.251.265/0001-98)
Av. Góes Calmon, 487 - Centro
CEP 45615-000 / Buerarema – BA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 5223/2017
de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias
no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às 20:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2267301 e o
código CRC 734FFB69.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43187/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001427/2014-51 - Nº SEI: 2267301

Ofício 43187 (2267301)         SEI 53900.001427/2014-51 / pg. 194

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.632216 8 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531632
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo (CNPJ nº 02.251.265/0001-98) -
53900.001427/2014-51
Av. Góes Calmon, 487, Centro
Buerarema, BA - CEP: 45615-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531632 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.632216 8 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531632
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531632 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo (CNPJ nº 02.251.265/0001-98) -
53900.001427/2014-51
Av. Góes Calmon, 487, Centro
Buerarema, BA - CEP: 45615-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 17:15:22

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4531632

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10233959 ATO PORTARIA Nº 5223 Min Bol.rtf
4271489c886ae573

97cffa85fd242282
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4531632

1 de 1 11/10/2017 17:16
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24 ISSN 1677-7042 1 Nº 211, sexta-feira, 3 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 0300024

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.168-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000322/1998 e nº
53000.014459/2013-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao CENTRO SOCIAL NI-
CÁCIO CARVALHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel /
RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.171-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Candeias do Jamari / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.032-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017160/2015-03 e nº
53770.002754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ANUN-
CIAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cantagalo / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.497-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.001682/1998 e nº 53000.058118/2011-54, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de outubro
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE AMIGOS CAFELÂNDIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cafelân-
dia / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.501-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001153/2001 e nº
53900.048224/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE BARROS CASSAL - ASCOBAC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barros Cassal / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.223-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº
53900.001427/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.225-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BE-
TEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.226-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e
nº 53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.228-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001379/1998 e nº
53900.017062/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL DE MAETINGA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Maetinga / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.233-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000332/1998 e nº
53000.050850/2012-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assistencial
Cultural Padre Deoclides, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Acari/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.459-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12 e nº
53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
março de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.960-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto
no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº
4.287, de 21 de setembro de 2015 e considerando o que consta do
Processo nº 01250.049220/2017-17, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à GLOBO COMUNI-
CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Caeté, estado de Minas Gerais, por meio do canal 33
(trinta três), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49024/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo  (CNPJ nº 02.251.265/0001-98)
Av. Góes Calmon, 487 - Centro
CEP 45615-000 / Buerarema – BA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.001427/2014-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, sediada em Buerarema – BA, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, conforme Portaria nº 5.223, de 28
de setembro de 2017, publicada no DOU de 03 de novembro de 2017.  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2385011 e o
código CRC E589D5DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49024/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001427/2014-51 - Nº SEI: 2385011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.001427/2014-51.

Entidade: Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão para o Desenvolvimento
Cultural, Artístico e Esportivo.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5223, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 03/11/2017, renovou-se a outorga da Associação Comunitária Sideral de
Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de BUERAREMA / BA. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.001427/2014-51,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio
à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de
Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 06/08/2018, às 14:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3233696 e o
código CRC 3A020909.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001427/2014-51 SEI nº 3233696
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EM nº 00469/2018 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.001427/2014-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sideral de Radiodifusão Para 
o Desenvolvimento Cultural, Artístico e Esportivo, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Buerarema/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 38020/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 26/09/2018, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3396820 e o
código CRC 93CA301A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 38020/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001427/2014-51 - Nº SEI: 3396820
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